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t Secretana de Assistência Sociai. do lvlinisténo da Previdência e Assisrência Sociaj. ao reunrr

,lÊ:H;;[lil:J;lIffi T*;TL.);ili:Tffi]:i:Trâ:;:#:,j:ffi fi :ffi ,::
de Assistência Social" e a "sistemática operacional para financramenro das Ações de Assisrêncra
social"' aplicávels Para a atuação dos gestores da assistêncra social. prerende tornar ransparenres
os Procedtmentos que adoará para o repass': de recursos do Fundo Nacional de Assistêncra Socral
PÜa os Esudos' Distnto Federal e Municíoios. como rambém a nova sisremárica de cooperaÇàr,
técnica' acompanh:unento. avaiiação e fisc;üização das açÕes da assrstência social. gue compôem
o Sisrema de Proreção Social brasileiro.

A elaboracào destes lnstrumentos de eestão cia assisrêncra sociai foi feira de forma murro Dar-rictpativa' vtsando' sem dúvida alguma. o fonalecrmenro cio processo de descenrrairzacão e 0r,
poder locai ou municipai. essenciai para a consrução da democracra e da cidadanra em nosso pals

Estes dois documentos têm como pnoridade implemenur o processo polírico-aciminrsrarr!,()
da assistência sociai. no âmbrro da união. Estados. Disrnro Federal e Municípios com enfoque
murucipalista' comprometido com a construção de um Sisrema de proreção Sociai. respeirando as
diversidades e potencialidades da federação brasileira. aruando nos fenômenos de pobreza e
exclusão com políticas e ações intersetonais compromeridas com os pnncípios da érica. da _rusrrçae eqüidade social.

Tanto a NoB guanro a sisremáuca operacional adoam os segutnre.§ regulsttos
- revisão do papel do Esudo:
- fonalecimento das Unidades da Federação e dos M unicípios na Implemenraçao drPolírrca de Assrsrência Social:
- co-financlalnento clas aÇões gue compÕem a Polírrca de Assrsrencia sociai nas rêstt:t: de soverno e' atnda. a cooperação técruca e financerra das demars políucas seronars.- fonalecimento e panicipação da sociedade. arar,és dos conselhos. na consmJção. ava-liação e aplicacão dos recursos púbiicos voludos para a area social:
- ênfase em açoes que pnviiegiÍun a rnregração famitiar e comunir ána.

Neste contexto' cumpre iembrar o papel fundamental desempenhado peios órgãos reDresenra-tivos dos gestores esladuals e municipais da assistência social. peios diversos conselhos deassistêncta sociai' pnnclpaimente pelo conselho Nacronal de Assrsrencia sociai. peios dingenresiseTgeniTÂçoessociats que presam servrços ou aruam na defesa e saranua de direrros dos benefi-ciános da asststêncta sociai. peios trabalhadores sociais das di'ersas esferas de governo. enfim.por tantos e incansávers profisslonats que lutam para rornar a assrstêncra social uma polítrcapúbiica direito do cidadão e dever do Esmdo. como precoruza a Lei organica da AssisrêncraSocial - LOAS.

os insrrumentos de gestão da assistêncra social. aqur pubiicados para amplo conhecrmenro edivuigação por pane dos gue rabalham na zirea. apresenram rupturas ao modelo arualmenre exrs-



I

SrcnrrantA DE Assrsrrrucrn SocrAL _ MPAS
ooooo""oo'o"aaaaaaoaaa aoaaoaaooooaooaoaaa.ooaooooaoaoaaa

tente. na medida em oue coiocam novos oesaiios para Estacios. Disrnro Feoerai. Illunicipros. enrr-
dades e organizacôes cie asststéncta soctai. e conseihos. renoo em ! ls(J r rmDlemenracão cil Doirtr-
ca oe asststêncta soclal e cig proona LOAS. Àos diferenles ntvers oe cestào sào coiocaoos requr-
sttos Ítndamenu:s para o aoerfeico;unenlo. eficiência e eficácia de sua aruacào. para gue os benefi-
ciános da assistêncra social possam ser atendidos em seus drrerros básicos. ,o, não como um
favor ou urna candade.

Acredlamos que os nívets cja exciusão social e de pobreza exrsrentes no país só poderão ser
diminuídos caso haja um pacto ético e político eferivo das várias esferas de governo e aa própna
sociedade. para implanrar medidas econômicas. sociais. adminisuarivas ã legais capazes de
modernizar as rclaçôes enre os parceiros que. com profissionalismo e denodã. dedicam-se à
garanda de direitos sociais e de um conjunto de benefícios, mas sempre na perspecdva de açôes
integrartes. dc narureza pública e privada.

A NOB e a SistemáIica da Financiamento das Ações de Assisrência Social não rcprcsen,m
adnrdes isolart"s e desaniculadas dâs práEcas sociars. pelo conrário. represenEm avanço na perspec_
trva da moderni zação do Estado e um compromrsso érico urgenre com a população brasileira e
com o uso mais adeguado. ractonal e á-sil de recursos públicos desrrnados aos seementos sociais
empobrecrdos. beneficiános da assrstêncra social.

Lúcia Vania Abrão Cosro
Secrerána de Assistência Social

A
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NonuA oPERAcIoNAL sÁstce euE DISCTpLINA o pRocESSo DE

DESCENTRALZAÇÃO polinco-ADMINISTRATIVo DAs TRES EsFERAS

DE GOVERNO NO CAMPO Oe PoLITICA oe AssIsTENCIe SoCIAL

I Lei orgânica de Assisrência social - LoAs, gue regulamenra os anigos 203 e 2M da

!l Constioieão Federal. esabclece. dentre suas direrizes. que as ações de-assistência sociai
npasssm a ser organizadas em sistema descentralizado e panicipaúvo. Este sisrema opom:ni-
zz a efetiva panilha de poder. a definição de competências das três esferas de Governo. a pÉrica
6h si'laárnia panicipativa por meio de Consclhos de Assistência Social e as transfcÉncias de res-
ponsabilidades pela execuçâo dos serviços. progÍamas e prqeros para esudos. Distnto Federai e
municípios. devidamente acompanhados do correspondenle repasse de recursos. cooperação téc-
nica. acompanhamenro. avaliaçâo e Íiscaiização.

A Lei Orgânica de Assistência Sociai. cm seu arugo 30. condiciona paÍa o rcpÍ15se de recur-
sos a cfcriva instituiçào e funcionamento de Consclhos e Fundos de Assisrência Social. bem como
a elaboração do Plano de AssisÉncia Social,

A gcstão inrergovemamenEi. estratégia de govemo para a construção do sistema de proteçâo
social, consiste em relaçôes de compicmentaridade e coopcração. que permitcm a ampliação do
alcancc social por meio de parccrias para a racionali zaçào de r""rr.oi financciros. humanos e
matcriais nas üês csfcras de governo.

Para a oPcracionaiização do Sisrcma Descentralizado e Paniciparivo da Assistência Social é
ncccssário disciplinar os fluxos e procedimcntos, os quais devcrâo ser cumpridos para a efetiva-
ção do modclo de gestão prcposlo.

Â Norrra operacional Básica - NoB/ol/97 aprcsenra a estrunrra básica do sistema
Desccnualizado e Paniciparivo da Assistência Social. sinaliza seus pressupostos. princípios e
dirctrizes' eslabelccc as competências dos órgâos gestoÍEs. caracreriza os níveis dà gestào. os
rcquisitos brisicos Fara sua eficiência e eficiícia. bem como. o fluxo de financiamcnroi transfe -
Éncia dc rccunos do Fundo Nacional de AssisÉncia Sociai para os Fundos Estaduais. do Distnro
Fcdcral c Municipais de Assistência Social.

I. PRESSUPOSTOS 
t

Os PrcssuPostos iegais que fundamenam o Sisrema Descenrralizado e paniciparivo da
AssisÉncia Social são:

a)Consüuição Federal de l98g:

'Os arugos 203 e 204 da Constituição Federal dispõem que a assisrência social passa a fazer
Parte da Segundade Social. visando a proteção à famr'iia. à infância. à adolescência. a velhice
e às pessoÍ§ ponâdoras de deficiência; preconiza a descenrraiização polírico-adminisrrativa e
a paniciPação popular, por meio de organrzações represenutivas. na formulação das políticas
e no controle das ações em rodos os níveis.

' O anrgo 195 da Constiruição Federal que dispõe do financramenro da Seeundade Social.
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b)Lei Orgâruca da Assrstência Socrai - LOAS. n" 8.i12. de 07.12.9-1. define a assrsréncra

sociai como direito do cidacião e ciet'er do Esuoo e ciispÕe soore sua organrzacào e gestâo

como Políuca hÍbiica de Segundade Sociai.

c)Medida Provisóna no 813. de 01.01.95 - drspoe sobre a Organrzação da Presidência da

República e dá ouras providênclas. como a ransformação. transferêncla. exunção e cnação
de órgãos e cargos. inciusive ransformando o Ministeno da Previdêncta em Minisréno da

Previdência e Assistência Sociai. que vincula a este a Secretaria de Assistência Socia.l.

d)Decreto no 1.605. de 35.08.95 - reguiamenm o Fundo Nactonal de Assistência Sociai. insti-
ruído peiaLei no 8.712, de07.12.93 - Lei Orgânica daAssistência Sociai - LOAS, que rem por
objerivo proporcionar recursos e meios para o financiarnento do benefício de prestação conti-
nuada e apoiar serviços, programas e projetos de assistência social.

e)Decrcto no 2.298. de 12 de agosto de 1997, gue acresce o parágrafo 2o ao anigo 5o do
Decreto n" 1.605. de 25 de agosto de 1995. que resulamenra o Fundo Nacional de Assistência
Social. e dá outras providências.

OLei n" 4.320164. de 17.03.61 - Fundos Especiais - estaLei dispõe sobre as norrnas gerais de
direito financeiro para a elaboração dos orçamentos e balanços da Uniâo. estados. Distnro
Federal e municípios. e rata dos Fundos Especiais gue se constituem do produto de receitas
especificadas gue. por iei. se vrnculam a realizaçào de determrnados obierivos ou serviços.
facultada a adoção de nonnas pecuiiares de apiicação.

g)IN/STN no 03193 e no 0l/97 - Instruções NormativaíSecretaria do Tesouro Nacional - dis-
ciplinam a celebração de convênios de narureza financeira gue teúam por objeto a execução
descentralizada de propramas federais de atendimento ao público. inclusive na área da assis-
tência social, que reú:rn por objeto a execuçâo de proJetos ou a realização de eventos, e dá
outras providências.

h)Medida Provisóna - no 15.4?1. art.25. de 09.05.97, publicada no DOU em 12.05.97, dis-
põe sobre o CadÍstro Informativo dos créditos não quirados de órgãos e enddades federais. e
dá outras proüdências.

i)t.ei de Direarzes Orçamentárias - LDO - esta Lei estabelece dircrizes para elaboração do
Orçamento Geral da União. inciusive da Assistência Social para o seu respectivo ano. em con-
formidade com a Lei organica da Assistência Social - LOAS.

j)Legislação - a ieeislação em vigor nos estados. Distnto Federal e municípios, que é elabo-
rada em face de sua autonomla para estabeiecer'leis, aplicáveis rambem à área da assistência
social.

l) Lei 8.666 e suas alterações - reguiamenm o erugo 37. incrso kXt. da Consuruição Federal,
que instirui normas para LiciraçÕes e Contratos da Administração RÍblica. e dáoutras provi-
dências

2. PRINCÍPIOS E DIRETRÍZES

2.1 PnncÍnos

A assistência social rese-se pelos seguintes pnncípios (Art . 4o . Lei Orgânica da Assistência
Social):

I - suprcmacia do atendlmento as necessidades sociais sobre as exieências de rentabilidade
econômica:

oaaaaaoaaaaaaaaaaoaooooaooooaaoaaooaaoaaoaaaaoaaaoaaaaoaaaa
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II - untversaitzacào. oos ciirerros sociars. a rrm de tomar o desunaráío da acâo asslstencrai
aicançável Deias ciemars políricas públicas:

III - resperto a dlsnldade uo crdadão. à sua autonomra e ao seu direiro a benefícros e serr r.
ços de quaridade. bem como à convivência famiiiar e comunrüna. vedando_se quutqu.r.or_
provação vexarória de necessidade:

IV- igualdade de direiros no acesso ao arendimento. sem discnminaçào de qlzlquss narureza.
garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais: e

v'- divulgação ampla dos benefícios. servrços. programas e projeros assistenciais. bem como
dos rccursos oferecidos pelo poder púbrico e dos critérios p* rr".on""Jo.--

3.2 DTRETRTs

A organização da assistência social tem como base as seguinres dirctrizes (An. _s". Lei
Orgânica da Assistência Social):

I ' descentralização político-adminisrativa para os estados. o Disrnto Federal e os munrcí-
pios. e comando únrco das açÕes em cada esfera de governol
II - panicipaçào da população. por meio de organizaçôes represenrarivas. na formulação das
políticas e no conrole das ações em rodos os níveis: e

III - primazia da responsabilidade do Esudo na conduçào da polírica de assisÉncia sociai em
cada esfcra oe govemo.

3. ASPECTOS CONCEITUAIS

As açôes na área da assistência social devem ser organizadas aravés de sistema descenraJi-,ado c participativo.

Entcnde-se por Sistema Descentralizado e Panicipativo da Assistência Socia.l aguele que pro-picia.a cfetiva panirha de poder. a definição de competências das três .rr.r"rá. gãrào, 
" 

pra_
tica da cidadania panicipadva aravés dos conselhoi de Assistência social c as riisfcrcncias dercsponsabilidades pela execução dos serviços. programas e projeros para os esEdos. DistritoFcdcral e municípios' devidamcnte acompaúadoi do corrcspondent. ,"prrse de recunos.
lyuctal ambém, o pnncípio do comando único em cada nível de govcrno e a necessária par-
ticipação da poPulaçào. por meio.de orgaflzaçôes rcprcsenativas. n" ro*uraao à* polÍticas eno controlc das ações desenvolvidas.

A dcscenrarização da assistência sociar caracrcriza-se por uma g€stão inrcrgovernamen.i
gcE:crálca c mnsp:rÍEnre na apricação dos recursos púbricos, p*irh"d.;;";o-E.ponr"uiliar_
dc das urês esfcras de govemo no rocanre às questões de financramento. ã' .rrii,,*a o.legislação em vigor permrte o exercício da cidadania panrcrpauva no pranejamento. accsso econtrolc no que se refere aos benefícios, serviços. p-g;-", e projetos preconizados pela Leiorgânica da Assistência social. que sào prestados'peü rede de assistência social. constituídapclas organizações sovernamenuis e não-!overnamentais.
4. DAS CONDIÇoES DE EFICÁCIA E EFICIENCTA

Para gamnnr a eÍicácta e eficiência do sistema Descenu'aiizado e panicipativo da Assrstênciasocial faz-sc necessário o cumpnmenro das seguintes .oidiç0.., ., ."d" ;'.;;;-düor..o. a.acordo com a Lei Orgânica da Assistência Social:
a) claboração da polírica Nacional de Assisrência Sociai;
b) elaboração da poríúca Esadual e Municipar de Assisréncia sociar:

9
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cl cnacão. capacrracào e ronaieclmento cios Conseinos de Assistencla Social:

dl elaooração dos Pianos oe Asststência Sociai:

et cnação e estruturação dos Fundos de Assistência Social:

f7 previsão de recursos orçamentános e flnancerros para o financlalnento da assistêncta social:

g) estabelecimenro de cnrénos de panilha de recursos para os esmdos. Distnto Federal e

municípios, aprovados pelos respectivos Conselhos de Assistência Social:

h) acompanhamenro e comparibilização dos recursos do Fundo de Assistência Social de acor-

do com os planos cie apiicação previstos e aprovados pelos Conselhos de Assistência Social:

i) implantação de slsrema de acompanhamento e avaliacão das açoes que constam do Plano

de Assistência Social. em cada esfera de governo. consicierando a rede pública e privada. o

alcance social e a gualidade dos serviços. programas e projetos. bem como o impacto na

melhoria da qualidade de vida da popuiação beneficiána e na alteração dos indicadores

sociais;

j) criaçao de comissão tnpantte nas três esferas de governo:

l) esrudo e anáiise da íuncronai programáuca da area da assistência social e da legislação orça-

mentária em visor nas tres esferas de governo: e

ml aniculação tunro aos poderes Legislarivo. Executivo e Judiciáno. nas três esferas de sover-

no, para discurir a funcronal programárica na area da assistência social e a legislação em vigor.

buscando a definição de insrrumentos legais que possibilitem a flexibilidade e o remaneja-

mento de rccursos de acordo com as pnoridades estabelecidas nos Planos de Assistência

Social.

5. DAS COMPETENCTAS DOS ORGÃOS QUE COMPÕEM O SISTEMA
.<-{p

A competência de gestão da assistência social é assim deÍinida pela Lei Orgânica da

Assistência Social - LOAS:

5.l.Corwgre lo ÓncÃo on AoprrNrsrRAÇÃo Prisuce Feoenel REspoNsAvEL pEI-A cooRDENAÇAo

oe PotlncA NAcIoNAL oE AsslsrENCtA Socnr-:

I - coordenar e anrcuiar as açÕes no campo da assistência social:

II - propor ao Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS a Política Nacional de

Assistência Social. suas norrnas gerais. bem como os critérios de prioridade e de elegibilida-

,de, 
além de padrões de qualidade na prestação de benefícios. serviços. progrramas e projetos:

m - provàr rccursos para o pagamenro dos benefícios de pres'tação conunuada;

IV - elaborar e encamiúar a proposu orçamenrária da assistência social em conjunto com as

demais árcas da Segundade Social:

V - propor os crirénos de ransferência dos recursos:

VI - proceder à ransferência dos recursos desdnados a assistência social:

Vn - encamiúar a apreciação do Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS relatórios
rimestrars e anuais de atividades e de realização frnanceira dos recursos:

WII - presar assessoramenro récnico aos Estados. ao Distnto Federal. aos Municípios e as

enddades e organrzaçôes de assrstência social:

r0
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Ix - formuiar políticâ Dara a qualificacão srsremáuca e conrrnuada cie recursos humanos nocampo da assrsténcra social:
X - desenvoiver estucio's e pesqulsas para fundamennr as análises de necessidades e rormui,-
ção de proposicões para a area;

xl - coordenar e manter atualizado o sistema de cadasrro de entidades e organizaçÕes deassistência social' em articulação com os esados. Disrnto Federal e os municípios;
xII - anicuiar-se com os órgãos responsáveis pelas políricas de saúde e previdência socia,.bem como com os demais responsáveis pelas políucas sócio-econômicas setoriais. visando aelevação do paramar mínimo de atendimenro às necessidades básicas:
)üI - expedir os atos nornativos necessários a gestão do Fundo Nacional de Assisrêncrasocial-FNAS' de acordo com as diremze, .rúb.lecidas pelo conselho Nacional deAssistência Social-CNAS: e

xrv - elaborar e submeter ao conselho Nacional de Assisrência social-cNAs os prosramasanuais e piunanuais de aplicação dos recursos do Fundo Nacional de Assisrência social-FNAS.

5'2'cor'IPETE Aos oncnos DA Aoult'ltsrRAÇAo Pugt.tce Esteouel E Do Dlsrnrro FeoeRel.Gesronrs oe polmcA DE AsslsrrNcrA Soctet_:
at mobilizar' insrrumentalizar e arricuiar a rede inrereovernamenral. com a panicipação efetr-va de represenmntes de segmentos da sociedade. ae 

-traualhadores 
da fueae de universidadese/ou instituições de nível superior. para elaboração dos planos de Assistência social. ade-quando-os as diremzes da Política Nacional de Assistência Social:

b) elaborar e encamiúaÍ ao respecdvo conselho de Assistência social proposra orçamentá-ria rcspeimndo as demandas sociais, explicitadas no Plano de Assisrência social;
c) propor aos conselhos de Assistência social os critérios de ransferência de recursos finan-ceiros;

d) proceder a Lransferência dos recursos desdnados à assistência sociai, conforme legislaçãovige,lrre;

e) encaminhar a apreciação dos conselhos de Assistência social relarónos rimesrrais e anuarsde atividades : d. execução orçÍrmenrária e financeira dos recursos:
0 expedir atos normativos necessários à gestão dos Fundos de Assisrência social. de acordocoE as direrizes esEbelecidas pelos c cn-selhos de Assistência social e com a legislaçâo emügoç

g) elaborar e submeter aos conselhos d: Assistência social os programas anuais e plunanuarsde apiicação dos recursos dos Fundos rie Assistência social;
h) realizar a execução de benefícios evenruais e a coordenação e cooperação técnica e finan-ceira de serviços. progmmas e projetos: e
i) rcali-ar a execução orçamenrána e financeira dos recursos dos Fundos de AssistênciaSocial.

iirr,ffffiáuRcÃos oe Aour*srRAÇÃo Rrsuce MuNrerpAL. Gesrones DA polmce or

a) mobiiízar' instrumentalizar e anicular a rede inrergo'ernamenrai. com a panicipação efeti-va de represenEntes de segmentos da sociedade. de Labalhadores da área e de universidades
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e/ou rnsriruições de nír,el supenor. Dara elaboracão cios Planos de,A,sststência Sociai. adequan-

oo-os as drrernzes da Poirrrca Nacronal e Esmdual de.A.sststêncra Social:

b) elaborar e encamrnhar ao respecnvo Conselho de Assistência Social proposta orçamentá-

na. respeinndo as demandas sociars. explicitadas no Plano de Assistência Social.

c) propor aos Conselhos de Assistência Social os criténos de ransferência de recursos finan-

ceiros;

d) proceder à ransferência dos recursos desunados a assistência social. conforme ieeislação

vigenrci

e) encamiúar à apreciação dos Conselhos de Assistência Social relatónos tnmesrais e anuais

de arividades e de execução orçamentária e financeira dos recursos.

fr expedir aros norrnartvos necessários a gestão dos Fundos de Assistência Social. de acordo

com as diretnzes esr,abelecidas pelos Conselhcrs de Assistência Social e com a legislação em

vigor;

g)elaborar e submerer ao.s Conselhos de AssistÉncia Social os programas anuals e plunanuais

de apiicação dos recursos dos Fundos de Assistência Social:

h I realizar a execucào de benefícios eventuais. serviços. progrzunas e protetos: e

ir rselizar s execução orçamentána e financeira dos recursos dos hrndos de Assistêncta

Social.

5.4 - Cortlrc-rr Ao CoNsELHo NncroNet- DE AsstsrÉNctn Socru:

I - aprovar a Polídca Nacional de Assistência Social;

II - normaurzÀr as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no

campo da assistência social:

III - fixar norrnas para concessão de registro e cenificados de fins Íilantrópicos as entidades

privadas prcstadoras de serviços e assessoramento de assistência social;

IV - conceder arestado de regisro e certificado de entidades de fins Írianuópicos. na forma do

regulanrcnto a ser fixado. observado o disposto no anrgo 9o da LOAS:

\' - zeiar pela efetivação do sisrcma descentraiizado e parucipatrvo de assrstência social:

VI - convocar ordinanamente a cada 2(dois) anos. ou exraordinanarnente, por maioria abso-

luta de seus membros. a Conferência Nacional de Assistência Sociai, que terá a atribuição de

avaliar a siruação da assistência social e propor diremzes para o aperfeiçoamento do sistema;

' vil - (VETADO) ,

VIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência sociai a ser encamirüada peio

órgão da Administração Pública Federai responsável pela Coordenação da Política Nacional
de Assistência Social:

X - aprovar criténos de rransferência de recursos para os Estados. Distnto Federal e

Municípios considerando. para tanto. indicadores que informem sua regionalização mais
eqüirauva. tais como: população. renda per capita. monalidade infantil e concentração de

renda. além de discipiinar os procedimentos de repasse de recursos pÍüa as enddades e orga-
nizações de assistência social. sem prejuízo das drsposiçoes da Lei de Diretnzes
OrçamenÉrias;

X - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos. bem como os ganhos sociais e o desempeúo
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dos progrramas e pro_ieros aprovados:

XI - esubeiecer diremzes. apreciar e aprov;u os Drogramas anuals e piunanuais do Funo.Nacional de Assistência Social-FNAS:

XII - indicar o represenknre do conserho Nacronal de Assisrência sociai _ GNAS junro aoConselho Nacional da Seguridade Social:
XIII - elaborar e aprovaÍ seu regimento intemo: e

XrV.' divuigar no Diário oficia.l da ljnião. todas as suas decisôes. bem como as conras doFundo Nacionar de Assisrência sociar-FNAS e os respectivos p:rÍEceres emiddos.
5.5 - De corrlpostÇÂo DA CorrltssÃo Tnrprtrm:

A com,ssão Tripanite. no âmbiro da união. dos Esrados e do Dismro Federar será compostapor um representanre de cada órgão gesror da assisrência sociar nas ,r.r-..r.ããlorr,,o.
I - no ârnbiro da Uniâo. a Comissâo Tripanire será composra por:
um rcprcsenranre do MpAS/SAS I
Presidcnre do FONSEAS:
hesidente do conserho de Ges:ores Irrunicipais de Assisrência sociar. ou rcprcsenrante daDiretoria Execurrva provisóna do co(iEMAs. enguanro esse nào se rcgurarizar oficiarmen-le.

Ir - no âmbiro dos Esudos e do Dismro Federar. a comissão T.ip*i,a será composa por:
um Íeprescntan te do ERSAS/I,ÍpAS;
um rcprcsentanre da secrearia Estaduar de Assisrência sociar. ou congêncre;um ÍEprEsen.nre do conselho de Gesrores Municipais de AssisÉ;c;; i;ü.-ou ,rpr"r.n_tanre da Diretoria Executiva provisória dcsse conserho. .rqr-;;;J:; ieü;-, 

"n.i",-me t.
Das compcÉncias da Comissão Tripanitc:
a) ter caráter consultivo;
b) acompanhamento e avaliação da gesâo da Potítica de Assistência social no scu ârnbiro deaoâção;
c,, paniciPaçào na discussão de critérios de ransferência de recursos da assisÉncia social paraEsados. Disrito Fedcral e Municípios;
d) panicipação na definiçâo de estratégias para ampriação dos recursos da assistência social:

:riffi:,IT#,Ja 
definição de crirériãs p-, o.r'"L.i.cimenro;.;;";-drd;;;açôes 

na

6 . MODELO DE GESTÀO
A gestão intergovernÍunenEl é uma esratégi a capazde revisar o papel do Estado no campo daassistência social' baseada na definição de compeÉnciÍls polírico-adminisrarivas em cada esferade goveruo.

Esta gesÉo consiste em relações de complemennriedade e cooperação inrcrgovernÍ!.mentar doPoder Executivo com os poderes Legisrativo e Judiciário.
o modelo intergovernamenhl ocolTe nas redes de assistência social que se constituem peiainterconexão de agentes' benefícios- serviços. prosramas e proJeros. assim como de organrzaçÕesgovernÍrmenEis. movrmentos sociais e comunidades locars.
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O erancje mecanlsmo da gestào tntergo','eÍTif,irientai e cnai'conciicôes cie antcuiacão e oe Dar-

cena enre os agenres envoivicios e o cumonmento oe melas. ampltancio o aicance cias açÔes de

assrstêncra social.
Entre suas caractensrrcas fundamentars sobressaem a defrnição de estrateeias na ractonaitza-

ção de recursos financerros. humanos e matenais para o mator alcance social e melhona da gua-

lidade das ações. bem como no enfoque da solução de problemas e busca de resultados.

E de fundamenrai imponância para os gestores desse modelo manter estratégias na adminis-

ração de problemas. fortalecendo os conselhos e o poder local. com arenção especial na interco-

municação das redes. inclusive com a possibilidade da cnação de Fóruns de Assisrência Social

para acompanhamenro do processo de descentralização de assistência social. com a panicipação

dos rrês níveis de governo. das ONC's e de represenantes da sociedade civil.

7. NÍVEIS DE GESTÃO

Compere ao Minisreno da Previdêncta e Assistência Social. por meio da Secretana de

.{ssrstência Social. defintr os tnsrrumentos. o.s níveis de sestão e os mecanlsmos de repasse de

recursos necessários a norrn auzaçao e à execução da Política de Assistência Social. em consonân-

cia com as diretnzes constltuclonats e da LOAS.

São prevtstos dois nrveis cje gestão da asslstêncta soctal. a saber:

7.1 GEsrAo MUNICIPAL

A gestão dos serviços. programas e proJetos assistenciais será de competência pnontána dos

governos municipais. Essa modalidade passa a vigoÍ?r a panir de 0ll0l/1998 püa todos os

municípios que arendam as condições previsms no anigo 30 da Lei Orgânica da Assistência

Social.

Esra dircmz defrne o repasse de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS

direramenre püa o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. quando ocolrem os

seguintes casos:

. o Plano Municipal estiver compatibilizado no Plano Esmdual de Assistência Social. não obs-

tante propostas pnontánas definidas no Piano Municipai:

. no financiamento de servicos. programas e proietos especiais estabeiecidos pela esfera fede-

ral em função de sua reievâncla e lmpacto social. na alteração dos indicadores sócio-econô-

micos i 
.

. constatadas situaçoes de emergência:

. necessidade de aeiiização na rmpiantação do processo de ordanrzação da assistêncra social.

a saber

. capacidade gerencial do óreão gestor

. rcvisão da legislacão em vigor

. esabelecimento de inrerserorialidade com as demars políticas púbiicas

. rcvisão e moderntzaçáo dos procedimentos buracráticos

. aprimorzunento da contabilidade do Fundo Municipal de Assistência Social

. aperfeiçoamento do processo de cooperação técnica da rede púbiica e pnvada de assis-

tência social
. forulecimento do Conselho Municrpal de Assistência Social

. diflculdades operacronars e de sesrão verificadas nas parcenas ri efetuadas com outros
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níveis de gestão:

'constirurr-se oe crédrtos iegislarl'os nominaimenre icienuiicacios em Ler.
A Gesúo Municipal deverá paurar-se pelos segurntes reguisrtos:
. claboração do diagnóstico sócio-econômico do município;

'o órgâo gestor municipal de assistência social deverá submerer ao Conselho Municipal os
critérios de panilha de recursos;

'- idcntiÍicar os recursos e as ações de assisrência sociar nos ourros órgâos púbricos:
' capacidade gerencial para assumir a coordenação e execução da assistência social no seu
âmbito de jurisdiçâo;

' comprovação da panicipação no financiamento da assistência social. além da conrapanida
exigida em lei. através de previsão de dotação orçamenÉria especíÍica puu u á*,
'definição de uma Política Municipal de Assistência social em consonância com as drrern-
zes da Polírica Nacional de Assistência Sociai:

'elaboração do Plano Municipal de Assistência sociai. anrecedendo o prazo de elaboracão do
oÍçamenro municipa.l;

. coúecimenro e organização da rede pública e privada de assisréncia social:
' manurençâo do funcionamento do conselho Municipal de Assistência sociar:
'o Plano Municipal Anual de Assistência social buscará Íinanciamento para suas açÕes noorçamcnro prcvisro no município e no estado. dispondo rambém d" recuÀos ao rruas prru
serviços. pÍogramas e projctos que esrivercm em eitreim consonância com as dirctrizes ema-
nadas da Polírica Nacional de Assisrência Social:

' responsabilidade pela coordenaçâo da assistência pública e privada e pelo reordenamenro
instiocional no âmbito do município;

'implcmenação de um sisrcma.de supcrvisão. acompaúamcnto e avariação das ações e dapÍes."çâo de conus da rede púbrica e privada de assistência sociar no ,,rri.irri"l
'os municípios deverão prestar informações dos recursos investidos na árca da assisrênciasocial à câmara de Vercadores e ao conserho Municipal de Assistência sociar e. no caso de
::*'igr' propà-ar e pro.yeros rerativos a ".r-f. . 'uo 

adoiescente. ambém ao conselhoMuuicipal dos Direitos da Criança e dc Adolescente.

7.2 GEsf,Âo ESTADUÁL E Do DrsrRrro FEDEa.AL

cabc ao Estado e ao Dismto Federal coordenar e apoiar Écruca e Íinanceiramente serviços.
PÍogramas e projetos. Assim esmrturada. a Gesüio Esudual da Assistência Social. a panir de01.0t.98, teÉ o seguinte fluxo de financiamento e ransfeÉncia de rccursos:

'do Fundo Nacionar de Assistência sociai para o Fundo Esudual de Assistência social parafia1nciar. e1 qarceria. programas e prqeros de carárer nacional. cuja complexidade exija cxe-cução especiar. de responsabiridadà ie estados. Distriro Federar'", d;;;;;íp,à.. ou d.ambos, conforme ficar pactuado entre as esferas de governo;

'do Fundo Nacional de Assistência sociar para o Fundo Esraduar de Assisrência sociar. guan_do programas e pro,eros forem de prioridade do Esudo ou. do Distnro Fedcrar. cuja comple_xidade e especificidade garanurm impacto e alcance sociar e esejam de acordo com as dire_
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tnzes estabeiecicias n.r Pohrrcl Nacron.rl de Asststénc;:r Soctui aprovacia pelo Govemo

Federa]:

. do Fundo Nacronal cle Assrsréncia Socral para o Fundo Estadual de Assistêncra Social e

desse direnmenre as enridades e oreanrzaçôes de assistêncla social. até que os municíptos

cumpram o disposto no afllgo 30 da Lei Orgânica da Assistência Social.

A Gestão Esmdual e do Disnto Federal deverá pauÍar-se peios seguintes requisitos:

. o órgão gesror esradual de assistência social deverá submeter ao Conselho Estadual os crité-

rios de panilha de recursos:

. comprovação da panrcrpaçào no financtamento da assrsténcta social. alem da conrapanida
exigida cm lei. prevendo dotação orçamenúria específica:

. implemenação de um sisrema de supervisão. acompanhamento e avaiiação das açoes e da

prestação de contas da rede pública e pnvada de assistência social:

. conhecrmento e organrzaçào da reoe pública e privada de asststêncta social:

. prcsrar cooperacão ricnica e qualifrcar recursos humanos em parcena com os municíptos:

. manurençâo do funcronamento do Conseiho Estadual de Assrsténcia Social:

. defrniçâo de uma Polírrca Esradual de Assistência Social em consonâncra com as drretnzes

da Polírica Nacronal de Assistência Social:

. elaboração do Plano Estadual de Assistência Social. antecedendo o prazo de elaboração do

oÍçamcn!o esadualt

. elaboraçâo do Plano Esmdual de Assistência Social buscando o financiamento de suas açôes.

que deverá conur. especifrcamenle. com recursos previstos no orçamento do Esudo, poden-

do dispor de apoio Íinanceiro complemennr do Fundo Nacional de Assistência Social para

serviços. prc,gramas e projeros considerados prioritários. que esteiam em esreita consonância
com as dircrrizes emanadas da Política Nacional de Assistência Social e com o sistcma des-

centralizzdoi

. conhecimento e orlanização do cadasro esudual da rede pública e privada de assistência
social. compatibilizado no Cadastro Nacional de Assistência Social:

. promoção do reordenamento rnstrtucronal. com a gradativa transíerência para os municípios
da execução direa: e

. presução de serviços assrstenciars cu1os cusÍos ou ausência de demanda municipal justifi-
. guem uma rcde resronal de servrços. desconcentrados no âmbito do respectivo Estado.

O rcpassc de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS esará condicionado
às disponibilidades orçamenúnas e financeiras previsms em Lei.

A Secrcuria de Assistência Social passará informações referentes ao hnanciamento da rede
pública e privada conveniada no âmbiro dos Esudos. do Disrnto Federal e dos Municípios ao

Ministério hiblico da União. e dos esados. ao Congresso Nacional. aos Consclhos Nacional.
esurduais e municipais de Assisrência Social e à Câmara dos Deputados. às Assembléias
Legislaúvas Esuduars e às Càmaras de !'ereadores.

ri - OPERACIONALTZAÇÃO DO FTNANCTAMENTO DAS AÇÔES DE ASSTSTÊNCrA
SOCIAL NO ÃTUBMO DA UNIAO. ESTADOS. DISTRITO FEDER,IL E I\TUNICÍPIOS

Considerando os ru\'ers cie gesno actma esnbelecrcios. a L-rruão adonni procecilmentos para o reputsse
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,'jjl.rTconstituição Federal de 1988 em seus anrgos 2oi e 201. a Lei orgânica de Assisrência social-LOAS - L'ei no 8'712/93 e o Esraruto da cnança e do Adoiescenre - ECA - Lei n, g.069/90.

Define' pÜa tanto' os Benefrcios. serviços Assisrenciais de Ação Conrinuada de Arençâo acriança e ao Adolescente' à Pessoa Ponadora de Deficiência. ao ldoso. ko-sramas e proyeros deEnfrenamento da Pobreza que compõem o sisrema de proreçio social. concebido na políricaNacional de Assisrência social. com enfoque na famflra e fonaiecrmenro cia gesÉo descenra lizad,e municipal' com funções de tnsercão, prevenção. proreçâo e promoçâo social em esrein anicula-ção com as demars poiíucas setonais.

As dircrizes expiicitadas neste documento para serviços. prosrarnas e projetos propõem aconstrução' implemenEção e moderni zação de um sisrema de proreção social a ser implementa-do no pars'a cuno' médio e longo pr*or. adeguando e respeitando as especificidades e diversi-

f'rtjflllff:,TTjh: unidades da Federação brasiieira. bem como. das redes pública e priva-

o financiamenro dos benefícios. serviços. programas e projetos priorizados nos pranosEstaduais e Municipa.is de Assistência slror.'ui-r"aos pelos respectívos conserhos deAssisÉncia sociar. é dever e co-rcsponsabiridade das rês esferas de gor.-o.r1.iii,. prr".r,com as demais poríricas seroriais. a iaber: ,o.urmr" r",ia.. ,r"u"*,ol .ar".iã". i.rr"^". ,,"0i-tação. snnarmcnto. meio ambienrc. indústrii. 
"orii"lol,ur,.rno.

^ f luo3Tlol gre as açôes prioritárias da assistência social. estabelecidas nos planos deAssisÉncia social. guardem consonância com a pofrica nscai e prano de custeio. aprovados paracada csfcra de governo. arém de *. in.,rui.ii* i;;; . p-g.as gue gaÍan,,n o co-finan_ciamento pelas demais políricas seroriais.
considera-se imprescindíver que as ações de assistêncr4 sociar gue compõem o srsrema deproteção sociar pnonzadas nos planos Esraduais .;;;;;r. Federal garanun:
- os mÍnimos socia.is esmbelecidos como prioritários para cada Esudo:
- gue a§ prioridades estabelecidas estejam resguardadas com as questôes de dirciros sociais.resuludos e transformaçâo da realidade:

-r #;;r"Tffi;:il*"f:*-":-::"r, aniculadas às demais porÍticas setoriais e poss:rm

os indicadies r"""['ol r.g,*ul"j:'J'Jf;li 
a sualidade de vida das famÍlias. bem como atrcrar



J

SEcRrranlA DE AssrsrÊructn SoctAL - MPAS

..OoOo...o...o......Oo...o....o..ooo....ool,o..o...o.ooO...'

AÇÕEs DE ASSISTENCIA SOCIAL: BENEFICIOS. SERVIÇOS.

PROGRAI\ÍAS E PROJETOS DE ASSISTENCIA SOCIAL

l. CoNCEITUAÇÃO

Segundo a LOAS. Benefícios. Servrços. Programas e Projetos estão assim definidos:

A) BENETÍCIOS

A I ) - O BENEfÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA é a garantia de I rum r saiário míni-

mo mensal à pessoa ponadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta)anos ou mais que

comprovem não possuir meros de prover a própria manutenção e nem tê-la provida Por sua

família:

AZ) - OS BENESCIOS EVENTUAIS visam ao pagamento de auxíiio por natalidade ou

mone as famíiias cura renda mensai per captta seja iníenor a l14 (um guanoldo saláno míni-

mo. A concessão e valor serão resulamentados pelos Conselhos de Assistência Social dos

Estados. Distriro Federal e Municípios. mediante critérios e pnuos definidos pelo CNAS.

B) SERVIÇOS ASSISTENCIAIS: são as atividades continuadas que objetivam a melhoria de

vida da população, sendo pnonzada a atenção à intância e adolescência em situação de risco

pessoal e social.

C) PROGRAIVÍAS: compreendem ações inregradas e complementares com objetivos. temPo

e area de abrangência definidos para qualificar. incentivar e melhorar os benefícios e os ser-

viços assisrcnciais. Os programas serão definidos e priorizados nos Planos de Assistência

Social e apFovados peios respectivos Conselhos em cada esfera de governo. com prioridade

para inserção profissional e social.

D) PROJETOS: são aqueies definidos como ações para o enfrenmmento da pobreza. com-

preendendo a insüruição de lnvesumento econônrico e social nos ErnJpos popuiares. a fim de

subsidiar as iniciadvas que lhes garanam meios para melhoria das condições gerais de sub-

sistência elevação da qualidade de vida. a preservação do meio ambiente e sua organização

social.

2. CARACTERIZAÇÃO

A) BENEfÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA: compere à União a concessão e a manu-

renção do Benefício de Presução Continuada dcvido a pessoa idosa e ponadora de deficiên-

cia.

De acordo com o Decrero no 1.744. de 8 de dezembro de 1995, que reguiamenta o

Benefício de Presação Conrinuada. a operacionalização do mesmo dar-se-á em parceria com

o INSS.

B) SERVIÇOS ASSISTENCIAIS: os sen'iços assrsrenciais são execurados por meio de con-

vênios enrre a Secretana de Assrsrêncra Sociai e os Governos Estaduais erou Municrpais para

o arendimento de Cnanças e.Adolescenres. Pessoas Idosas. Pessoas Portadoras de Deficiência

r8
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e FamÍias em 'sltuacào de vulnerabilidade peia condição de pobreza. deficiêncra e idadeo financlamento cjesses servlços se dara mecirante convenros para pagamento oe unr vai,rper caprra mensal iixado por mero de ponana 
^,lrnrsrenalB.I ) ATENDIMEI{TO IIVTEGRAL DE CRIANÇAS DE O A Ó AN,S

consiste no atendlmento bio-psico-social a esse grupo etáno por meio de ações desenvoi-vidas em creches elou outras alternarlvas de açoes. com enfogue na famíiia. permirindo omelhor desenvolvtmento e convivência. vrsando a inregração social da cn.nça de 0 a ó anos.
4poiando a sua incorporação gradativa ao sisrema eduàcional.
As ações desenvolvidas em creches objerivam:

a) prevenir atrasos no crescimento e no desenvolvimento da cnança, por meio de cuida-dos básicos de saÚde e de esrtmuiação essencial que abrangem os aspecros psrcomoror.cognirivo e sócio-aferivo:

b) proporctonar a cnança com necessidades especiars convivência e estrmulaçâo. r,rsandosua inregração social:

cl garantlr a sestão tntersovernamental em esretra parcena enre MpAS/SAS. MEC. MSe MTb.

8.2) ATENDIIVIENTO INTEGRAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DETA I4 ANOS- BRASIL CRIANÇA CIDADÃ
Destina-se ao atendimento de cnanças e adolescenres em siruação de risco pessoal esosial.

A Secreana de Assistência social, por meio do kograma Brasil Criança cidadã. aporatéclica e financeiramente iniciativas n.. Iinhas a seguir descritas:
a) Orienração e Apoio Sócio-Famiüar:
b) Apoio sócio-Educarivo em Meio-Abeno - ASEMA;
c) Colocação Familiar; e
d) Abrigo.

objetiva proporcionar às crianças e aos adolescenres arividades de orienação de estudos.recrcauvas' desponlvas' culturais. de lazer. desenvolvimento de habilidades para a vida. açoesde iniciação' capacração e encamiúamento para o rrabalho. conforrne a faixa erária.
Apoia e fomenm iniciativas governamenais e da sociedade civil no processo de erradica-ção do trabalho infantil' visando proteger crianças e adolescenres conra riscos e a exploraçãodo seu rabalho, por meio de concessão à famrlia carenre da Bolsa criança cidadã, que pro-picia o rerorno da cnança à sala de aula. ,

8.3) ATENÇÃO A PESSOA IDOSA
objetiva apoiar e incentivar pro8lramas de arendimenro ao idoso nas suas necessidadesbásicas' propiciando sua inrcgração social. o fonalecimento dos laços tamiliares. bem comoo exe,rcício da cidadania.

Apoia o desenvolvimento de ações destinadas à arenção das pessoas idosas em cenrros de

s:ilffiT'l; iliills 
de cuidados Diurnos. casas Lares ou por meio de Arendimenro

o Atendimento Asiiar tem por objerivo arender as necessidades básicas do idoso. depen-dente ou não' e se dará em resrme de internato guando em srtuação de:

t9
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at inexistência do gruno familiar:
bl abandono e rmpossibilidacie para exercer atlvidades oe vtda diarta:

c I batxa renda.

Considera-se idoso dependenre aquele desprovido de capacidade para exercer atividades

de vida diária, que exlge cuidados especiais. individualizado e perrnanente. Esta dependência

deverá ser comprovada com atesado médrco.

Na firmarura de convênio na modalidade asiiar deverá ser reservado um percentual de

vagas parq atendimento ao idoso dependente.

O Arendimento Domiciiiar obietiva proporcionar ao idoso meios para que possa perrna-

necer no seu grupo familiar e na própria comunidade.

Os Centros de Cuidados Diurnos obietivam ;ttender ao idoso dependente. detentor de defl-

ciência remporána ou gue necessite de assistêncta muittproÍlsstonal.

Os Centros de Convir,ência obietivam atender a pessoa idosa promovendo o fortaieci-

mento de práticas assocrauvas. produtivas e prorrocronals. de forma a favorecer a melhona de

sua convivência na famíiia e na comunidade.

As Casas Lares obietrvam atender ao idoso sem famrlia e detentor de renda insuÍlciente

para sua manutençao.

8.4)ATENÇÃO E PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA

Objedva assistir as pessoas ponadoras de deficiência em situação de vuinerabilidade pela

deficiência e pelo nível de pobreza.

Apoia o desenvoivimento de prograrnas de atenção à pessoa portadora de deficiência que

objerive a prcvenção de deflciências. o diagnóstico. o arendimento especiaitzado em insrirui-

ções ou no domicrlio. bem como assegure sua proteção social por meio da estruturação de

residências ou abngos para pessoas em situação de abandono.

Os pnncipais sen'lços de arenção à pessoa ponadora de deÍlciência na arca da assistência

social, que deverão estar estruturados em aniculação com ouras políticas públicas de educa-

ção. saúde e Eabalho. são:

a) Esdmulação Precoce - arendimento prestado a panir dos pnmeiros meses de vida a

cnanças com problemas evoiurivos. decorrentes de fatores orgâuncos ou ambientars. utili-
zando Écrricas de intervenção ou esdmulação, aplicadas por equipes multidisciplinares.
com panicipação efe tiva da famr'lia, objetivando propiciar seu desenvolvimento integral:

' b) Atendimento Especialrzado em Habilitação/Reabilitação - serviços nos quais as pessoas

portadoras de deflciêncra recebem os atendimentos que necessitam:

c) Capacitação para o Trabalho - ações desenvolvidas em Centros Ocupacionais ou

Cenros de Capacração para o Trabalho. São ações gue empregam o trabalho como meio de

educação. recuperação e/ou habilitação. aliado a outras atividades. como música. espones.

escoiarização e lazer. vrsando o desenvolvimento de competências sociais e habilidades bási-

cas para o trabalho. Caractenza-se como etapa cie rransição enre arividades escolares e traba-

lho produtivo. objeúvando sua incorporação na força de rrabalho competitivo ou proteeido:

d) Alternativas de Emprego - desenvolvido nas instituições especiaiizadas. nos Cenros de

Trabalho Produtivo de Empresas de Prestação de Serviços e ourros. Visam a incorporação
da pessoa portadora de defrciência na força de trabalho. aravés de um emprego condizen-

re com sua caDaciução e habilidades específicas:
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e) Casa-Lar - a.s casas-lares. como o próprro nome rncirca..sào efetiyas residêncr:rs conslr-
tuídas Dara abngar pessoas ponadoras cje deficiêncru. individuaimenre ou enr Deeuero.
grupos. etlt condição oe vtda diana simiiar a da esfera famiiiar. Desrinam-se aqueies que
se enconram em struação de abandono ou que necessitam de permanência remporala
quando em processo de habilimção/reabiliração fora do município:
O Serviços de Cuidados Diários - ações gue proporcionam. arravés de arendrmenro domr-
ciliar. apoio à famrlia de ponadores de deficiência de nír,el severo ou profundo. com vrs-
tas a facilitar o desenvolvimento das atividades de vida diária. por mínima gue se.ia: e
g) Atendimenro a Idosos Portadores de DeÍiciência - iniciativas que promovam o idoso
portador de deficiência. individualnlente ou em grupo. utilizando os recursos comunir;inos
de saúde. ocuPaçâo e lazer. aos gue vivem em casas-lares ou com suas própna.s famrJias.
com vistas à sua eferiva integração.

C) PROGRAMAS E PROJETOS DE IJNFRENTAMENTO DA POBRUA
Entende-se por prosramas e projetos de enfrenramenro da pobreza aqueles que buscanr

atender as necessidade.s básica.s. diagnc.sticadas com a panicipação de grupos popularcs. em
articulação com as rês esferas de gove:no. bem como com as políricas setonais e rmpiemen-
tados em slstema de cooPeraçâo com oganismos sovernamen6ts e da.sociedade civil

Os pro.;etos de enfrenmmento da pr>breza serão dimensionados guanro ao prazo. area cle
abrangência física e social. ou seja. meta física. usuário e a narurezadoprojero.

Os projetos de enfrentamento da pobre za poderão preve r a realização de reforma.s. adap-
tações. ampliações e consruções de espaços físicos. aquisição de eguipamenros. marerial de
consumo e conranção de serviços de terceiros, para maior alcance social das iniciarir.as pro-
postas e revitalização das iniciarivas públicas e privados.

As ações destes projetos não poderão ser confundidas com serviços e programas mencro-
nados nos antgos 23 e 24 da LOAS.

Os programas e proJetos de enfrenamento da pobreza pnonzados na area da assi.stêncra
social são:

C.I ) ASSISTENCIA INTEGRAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Visa apolÍlr programas e proletos que obietivam ennguecer o universo informacional. cul-

tural e lúdico de cnanças e adolescenre.s prionzando as ações voltadas parao reforço de apren-
dizagem escolar. o desenvolvimento de práticas desponivas. inserção em projetos de saúde e
culrura e o melhor desenvolvimento de habilidades para a vida e para o rabalho.

Com o objetivo de permitir e/ou melhorar o atendlmento nas modalidades de Assisrêncra
Integral à Criança e ao Adolescente e. enguanto proJeto de enfrenramenro da pobreza. pode-
rá' mediante revitaiização da rede pública e privada de assistência social. consruir e amplrar
núcleo de atendimento e nmbém adquinr equipamentos concebidos como material perrnanen-
te' tais como: geladeira. fogão. freezer. televisor. aparelho de som e vídeo e ou'os.
C.2) ERRADICAÇÃO DO TRABAL}iO INEANTIL

Os programas e prqetos de apoio de combate ao rabalho infanro-luvenil têm por obye:i-vo apoiar e fomentar iniciativas de or-eanizações sovernamenrais e da sociedade ci.,il quevisem proteger cnanças e adolescentes de7 a l4 anos da zona rural. submetidas ao rrabalho
penoso' deeradante e lnsalubre. proporcionando seu acesso. perrnanência e sucesso na esco-
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Ia. bem como apoio sócro-oeciagógrco e onenÍ.acão as ramrlias Denerrciadas peia ação.

c.3) GERAÇÃO pE RENDA

Os programas e pro-tetos oe geração de renda visam esumular acôes cie tnvestimento eco-

nômico e social. volradas para a ocupação produtiva. contnbutndo para o fonalecimento das

orga;1|Iz:tções comuniránas. o crescrmento da economia iocal e a conseguente melhona de vida

da população de baixa renda. Neste sentido objetiva:

- priorizar as iniciativas comunitárias. de acordo com a vocacào econômica dos Estados e

Muniopios e pesquisa de mercado. visando fonalecer e esttmuiar o associativismo. como

forma orgamzada de produção e de geração de renda. Cita-se como exemplos de unidades

produuvas: doces caseiros. queiios e denvados do leite. produtos aiimentícios. fannha.

polvilho. sorvetes. prpocas. conservas de alimentos. r'estuário. crochê. tricô. malhas. saPa-

raÍta tprodução e sen'iço ). \'assouras. rodos. sabão e denvados. utensrlios do lar. borracha-

na. elericisus. encanadores. reciclagem de materiais tpapéis. pneus. ferros). brinquedos

em geral, anesanaro rcerâmicas. prala. madeira. palhas. etc.). canmbos. adesivos. si/Â-

scneen. serralhena e denvados. marcenarta:

- conrcmplar ações na zona rural que visem atender a produção. a ransformação e ao bene-

ficiamento de alimentos. capacitando e incentivando os pequenos produtores. pnncioa'

mente em áreas expuisoras de mão-de-obra. Como exempio citase o Programa o-

Lavouras Comuniúnas:

- dar prioridade às iniciativas gue uülizem matéria-pnma da região e absorvam recursos

humanos da própria comunidade;

- prcservar as tecnologias populares rentáveis e incentivar a busca de tecnologias alterna-

rivas adaptadas as condições sociais. culturais e ambienais:

- buscar formas para absorção de mão-de-obra capacitada e da produção gerada pelas

comunidades de baixa renda;

- apoiar iniciativas e cursos profissionalizantes que podem ser desenvolvidos. se conside-
rados como eupa da geração de renda. guando previsto após o uernÍunento e a implanta-

ção de unidades produtivas ou guando a mão-de-obra capacitada se.;a absorvida pelo mer-

cado iocal tais como:

- criar lintras de créditos específicos (Banco do Povo):
- trcinar pessoas na área de constnrção civil. respeiundo a preservação do meio
ambienrc;

libsrar insmrmenros de rabalho. ,

c.4) AÇÕES SOCTATS COMUNTTÁRr.AS

Comprcendem progrramas e projetos que desenvolvam ações de promoção humana. de

caráter social e comunitáno. gue melhor respondam as necessidades emergenciais dos seg-

mentos carentes da população. notadamenre crianças. adolescentes. idosos e pessoas ponado-
ras de deficiência. em esforço conjugado com outros níveis de governo e demars políticas
setoriars. com visus a melhona de qualidade de vida dessas pessoas. nis como:

a) Revitalizaçào da rede pública e pnvada prestadora de serviços de arenção à criança de

0 a 6 anos por meio da akernartva de arendimenro em creche.

As creches e/ou ouras aiternanvas de equlpamentos sociais são urudades de prestacão de ser-

viços as cnanÇas. que tem como runçocs compiemenufes e nrcroependentes curürr e eciucar. com-
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piemenrando o.s çul.le.iO5 & famlxa- vtsando favorecer o oesenvoivrmento eiobai da cnanca:
b) Núcieo cie atencirmenro para cnancas e adoiescentes

Os nÚcieos de atenciimento são unidades cie prestacão cie servicos a cnança e ao ado-
lescente que têm como função permitir ou melhorar o desenvoiyimento de arividades que
visem a sua proreção inregnal:

c) Cenro Comuniúno de múldplo uso ou similar

Os Cenros Comunitános são unidades de apoio as atividades que possibilirem maror' 
convivência. orsanização. capacitação profissional. recreaçào. culrura. lazere outros pro-
jeros de acordo com as necessidades da comunidade:

d) Atendimento à pessoa idosa

Considera-se idoso. em conformidade com a Lei no 8.8.12 de 04/Ol/g4,que instrrut a
Polírica Nacional do Idoso. a pessoa com 60 anos ou mais de idade.

Com vistas a viabilizar a implementação da Polírica Nacional do Idoso. os programas
e proJetos para o atendimento dessas pessoas deverào desenvoiverações setoriais rntegra-
das nas segulntes modalidades: asiiar. domiciiiar. casa-lar. cenrros de cuidados diurnos e
cenros de convivência;

e) Arencirmenro a pessoa ponadora de deficiência

Considera-se pessoa portadora de deficiência aguela que apresenra. em carárer perrna-
nente' perdas ou anorrnalidades de sua esrrurura ou função psicológica. fisiológica ou ana-
tômica que gerem incapacidade para o desempeúo de arividade. denro do padrão consi-
derado normal püa o ser humano.

segundo a ciassificação ratificada pela organização Mundial de saúde - oMS ( Igg0)
no gue se refere aos ttpos de deficiências, consideram-se as seguintes:

p deficiência física (tetraplegia. paraplegia. hemiplegia e ouç§);
p deficiência menml 0e'e. moderada. severa e profunda). aqui incluídos os que

apresenum patologias neuropsiquiárricas:

p deficiêncra audiriva (roral ou parcial);
p deficiência visuar ícegueira total e visão reduzida):

p deficiêncra múldpla (duas ou mais deÍiciências associad-s);
Com vistas ao desenvolvimento de ações que objerivem a implantação do conddo no

arL2o daLei n" 8'742.de07\\a%{oAS - inciso R/, "a habiliraçáo. r.áuiliução das pes-
soas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária." os pro-
Sramas e projetos nesta area deverão guardar .onronârcia com a política Nacional deIntegração das Pessoas Ponadoras de Deficiência/Decrero no gl4/g3 e atender ao pnncí-pio da descenrral rzação e participação social das ações prevlsras.
os pro-eramas e projetos na areada pessoa portadora de deficiência deverão paurar-se emdois grandes pnncípios: 

YY'v'ev lr'gsl'rr-Jt- .-

p o direito à proteção e inclusão social dessas pessoas. a ser assesurado pelo conJun-to das políticas públicas. como saúde. educação. ,ruuàiÀ";;;ien.iu sociat:
p o direito de usufruir das mesmas oponunidades ofertadas para os demais cidadãos.

23



aaaooaaooaaaaaoooaoaoo aoo oaaoooaaaoooooaaaaoaoaaaaoaaoaoaaa
SEcRrrantA DE AsssrErucra SochL - MPAS

lsto significa reconhecer que este grupo convtve na sociedade como crdadãoc

comuns e nio como "deficrentes'. denomtnacâo corrente que reforça esugmas c

açÕes se gre gaclonlsuls.

3. ORIENIAÇÔES PARA ELABORAÇÃO DE PROCRAMAS E PROJETOS DESTIN,.\DOS
AO FORTALECIIUENTO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS

A ) CRIAN ÇA S/A DOLES CET.ITES

A. I ) CRECHE

Creche e pré-escola constituem simuitaneamente um direito da cnança à educação e um
direito dos pais trabalhaciores de contarem com estes equrpamentos sociais püa compani-
lharem a educação de seus fllhos. São aiternatrvas de atenção a cnança e devem compor um
pólo de ações integradas que propiciem a ransformação do habitar infantil. da famrlia e da

sociedade. mediante atividades de caráter preventivo e promocional. junto à popuiação
infanül e suas famílias.

p Construção de Creches

A construção de creches det'erá garantlr. em terrnos de espaço físico. um adeguado
nível de quaiidade para o arendimento a cnança.

A área a ser construída deverá levar em consideração a capacidade programada
püa determinado número de cnanças.

Aárea de construção por unidade. em média. deverá apresentar o seguinte percen-
tual em relação à área toul:

p unidade de apoio adminisrativo - lSVc

p unidade de servrços de apoio - ll%c

p unidade de atividades - 457o

p unidade de recreaçâo - 297o

p Reforma e .A,mpliação

Para reforma e ampiracão de creche. no que couber. deverão ser observadas as

recomendaçÕes ferras para o ltem constnrção.

A.2) NUCLEOS DE ATENDIMENTO PARA I--RIANÇAS E ADOLESCENTES

. Os núcleos de atendimento são unidades de: prestação de serviços à cnança e ao adoles-
cente que têm como função permitir ou m:lhorar o desenvolvimenro de atividades gue
visem a sua proteção inregral.

p Constnrção

O proleto argultetônico de núcleo de arendimento deverá observar o ripo de arivi-
dade a ser desenvolvida. ou seja. nos casos em que houver previsão de iniciaçãoicapa-
citação proÍissionai. as rnsniaçôes deverão ser adequadas com as ações proposns.

Aárea a ser construída deverá levar em consideração a meta física de arendimen-
to. bem como o ripo de arividade a ser desenvolvida.

Sempre gue possír'el. o proJeto arquitetonico deverá apresenlar forma modular.
permitindo a ampliacão sradativa do núcleo para atendimento a ciemandas crescenres.
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Obsen'ar a tiumtnacão coITeuI oas saia.s. r'rsto eue as cnancas/adolescentes executarn
atividades que preclsam de atencão. [-rm núcieo de arendrmento deve ser ambrenre ciaro.

Paredes e plsos devem ser revesudos de mareriai que possa ser irmpo com faciii-
dade.

p Reforma e Ampiiação
Para ampiiação de núcleo de atendimento observar. no gue couber. as recomendaçoes

- feims para o irem consrução.

B ) PROJETOS COMUNTTÁruOS

u cenrro comuniráno de Múlüplo uso ou similar
Os Cenros Comunitários são unidades de apoio as arividades gue possibilirem mator

convivência. organtzação. capaclmção profissional. recreação. culnrra.lazer e ouros pro-
jetos de acordo com as necessidade da comunidade.

p Construção e ampiiação

O Cenrro Comunirário deverá ser consmrído em local de Íácil acesso. com dispo-
nibilidade de água e energia elémca. para gue. rnresrando gerações. os moradores da
comunidade poss:rm pantctpar de arividades a serem desenvolvid^s.

O Cenrro Comuniúrio deverá ser uma edificação simpies. de barxo cusro. adequa-
do às advidades previsrâs.

O ProJeto arquitetônico deverá respeitar as radições da consmrção local. sem
padronizar modelos, Porgue estes serão vinculados às finalidades, uso, cosrumes e
padrões culrurais da comunirtade.

O projeto arguitetônico deverá prever. a título de sugestão. um salão para a reali-
zação de eventos. salas Püaarividades (capacitação. oficinas. etc.). coziúa. depósito.
sala para adminisração e banheiros feminino e masculino.

p Reforma

Obsen'ar. no que couber. as norrnas reiacronadas paÍaconstrução e ampliação.

p Equipamenros e Utensílios

Para desenvolver as atividades prcvistas poderão ser adguiridos eguipamenros e
utensílios. tais como: geladeira. fogão, aparclho de som e vícieo. frcezer. mesa. cadei-
ra' máquina de escrever. compuador. matéria-ppma para a capacitação profissional.
urcnsÍiios de copatcozinha, etc.

C) PESSOAS IDOSAS

O atendimento a pessoa idosa deverá se processar por inrermédio de:
- arcndimento social individuaiizado. destinado à melhoria do desempenho do papel socialdo idoso;
- formação e dinamrzação de gnrpos de idosos. a fim de elevar o nível de panicipação deconvivência social:

- mobilização comunirária visando a formação de atitude positiva em face do proces-so de envelhecimento e obtenção ou utiiização adequada de recursos governamenrais e
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não-governarnentai s proprcrando :

- incentivo a cnaÇão cie conseihos esraciuars e municrDars do icioso. com vrsras a rmpiemen-
tação da Política Nacronai do ldoso:

- envolvimento de pessoas da comunidade. devidamenre capacrtadas para aruar como
agente mulüpiicador na lntegração do idoso no contexro famrlia x entidade x comunidade:

- modvação e panicipação do próprio idoso em atividades voluntárias. de presução de ser-
viços a gnrpo de idosos. e de ourras faixas erárias:

- intercârnbio de expenêncra e desenvolvimento de trabalhos inregrados; e
- utilização dos mecantsmos de comunicacão que favoreçam a divulgação de informações
de caráter educarivo. sobre o idoso e seu papel na sociedade:

p Área Física e Instalações

As instituições destinadas a atender idosos deverão ser. preferencialmenre. em cons[ru-
ções honzonars.

Os prédios deverão dispor de meios que possibilirem o rápido escoamenro. em
segur:ança. aos usuários.

p Acessos

Os acessos ao prédio deverão possuir rzrmpa. largura mínima de 1.50m. dotada de cor-
rimão, piso antiderrapante. que Perrntta o livre rolamento de cadeiras de rodas.

Recomenda-se gue a insriruição possua no mínimo (2) dois acessos independenres,
sendo um deles para os idosos e ouro para os serviços.

p Portas e esquadrias

As portas externas e internas devem ter largura compatível ao acesso de cadeira de
rodas.

p Circulação inrerna

Recomenda-se que todas as instituições iá existentes ou gue venharn a ser cnadas egur-
pem os corredores com commão em ambos os lados.

Deve-se evimr obstáculos à circulação nos corredores incluind(>se bancos,
vasos e ouEos móveis ou eguipamentos decorativos.

t As escadas devem ser em lances retos. dotados de corrirnào em arnbos os lados. não
devendo existir vão livre enre o piso e o commão. Os espelhos do pnmeiro e do último
degrau devem ser pinudos de amareio e equipados com iuz de vigília;

As rampas devem ser instaladas em todos os locais onde exisra mudança de nível entre
dois ambientes.

p Insralações Saniránas

os sanitários devem ser separados por sexo e obngaronamente equipados com barras
de apoio instaladas a 80cm do piso e afastados 5cm da parede. tanro no iavatório como
no vaso sanitiírio e no box do chuvero. O vaso sanrÉno deve ser rnstalado sobre um só
culo de l5m de alrura.
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As ponas do.s sanirános devem abnr paÍa fora e devem ser lnstaiadas cje rorma a

derxar r'ãos lrvres de 3Ocm na pane infenor

O chuvetro deve ser Insmlado em companrmento (box ) com drmensôes rnternas
comparívers com banho em posição assenuda. dotado de água quente.

p Áreas Mínimas

Asilo ou simiiar. Casa-Lar e Centros de Cuidados Diurnos
Dormitóno - A medida linear dos dormitónos é de 2.5 m. Aárea mínima para um dor-

mitório e de 6.5 m2, quando equipado com apenas um leito e de 5 m2 por leiro . ate 4

Ieitos. sendo esse número máximo recomendável por dormitório.

É expressarnente vetado o uso de camas tipo beliche. c:rmas de armar e a rnsmla-

ção de divisónas improvisadas que não respeitem os espaços mínimos ou que preludr-
quem a iluminação e a ventilação. conforme esabelecido pelo código de obra local.

A distância mínima entre dois Ieitos paraielos deve ser de 1.0 m e de 1.50m enrre
um lerto e outro fronteiriço.

p Salas para o serviço de nurição

Devera constar de coziúa. refeitóno e dispensa. sendo gue o refeitóno poderá rambem
servir como sala para realitação de atividades recreadvas e ocupacionars. com area

mímma de I.5m3 por pessoa para insuruição com capacidade para até 100 (cem) pessoÍ§.

p Áreas de recreação e laztt

Todas as insrinrições (asilo ou similar, Cenros de Cuidados Diurnos) deverão con-
tar com area destinada à recreação e lazer, inclusive de localização externa.

p Área para atividades de reabilitação

Todas as instituiçÕes (Centros de Cuidados Diurnos. Asilos ou Similares) gue se pro-
põem a execuar ações visando a reabilitação funcional e cogrudva deverão possuir ins-

talações específicas com áreas mínimas de 30m2. dotadas de mobilirírio e equipamen-
to específico. indicados por profissionais habilitados na area.

p Limpeza e higieruzaçào

As dependências deverão ser nrantidas em perfeias condiçoes de higiene e asseio.

Todo lixo deverá ser acondicionado em sacos plásticos apropriados. Deverá ser pre-
visto lixera ou abngo de lixo externo à edifichção para armazenamenro do lixo até a
coleu munrcipal.

As paredes e tetos deverão possuir revesrimento lavável.

Os revesumentos dos pisos devem ser de material de fácil iimpeza e antiderrapan-
te. nas áreas de circulação.

p Mobiliririo e equipÍrmenro básico

A disposição de mobiliário deve possibilitar tácil circulação e minimizar o nsco de acr-
denrcs e incêndios;

Nas insulações sanirárias e na cabeceira de cada leiro ocupado por usuáno com
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dificuldade de iocomoção. cieverá ser rnsmlado um botão de campalnha ao aicance da

mão.

D) DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIA

pnncípios a serem observados quando da eiaboração de programas e pro-ietos de atenção

as pessoas portadoras de deficiência na area da assistêncta social:

p ser pane integrante da Polídca de Assistência Social:

p guardar consonância com todos os insrrumentos iegais e recomendações nacionais e

internacionars PaÍa esse segmento social;

p assegurar a aniculação enre as políticas setoriars, para que as Pessoas ponadoras de

deficiência teúÍun acesso as mesmas:

p prcparar as pessoas porrâdoras de deficiêlrcia para gue teúaln acesso as açÕes das polí-

ticas setoriats:

p viabilizar a panicrpação das pessoas portadoras de deficiêncra. de suas entidades rePre-

sentativas. de seus famiiiares e dos trab;rlhadores daarea em rodas as fases de imple-

menução e avaiiação de planos. progrÍunas e projetos:

p pnonzar programas, projetos e serviços que otimtzem a utiiização de recursos já exts-

tenrcs na comunidade;

p assegurar que os serviços de atenção as pessoas ponadoras de deficiência. na area da

assisiência social. conrem com profissionais capacitados para o atendimento proposto

e gue as insralações e os equipamentos sejam adequados as necessidades da clienrcla.

rcspeitando-se as diferenças locais;

p pnonzar o arendimenro à pessoa poruldora de deficiência em ambientes abenos, pro-

curando evitar sua segregação;

p fomentar ações emergenciais. visando a melhoria do atendimento à pessoa ponadora

de deficiência em situação de risco;

p rmplanrar eiou forraiecer serviços de apoio famiiiar para favorecer o processo de inte-

gração das pessoas ponadoras de deficiêncra:

p dirnrtgar a toda população os benefícios. serviços. progrÍImas e projetos assistenciais na

áre.a da pessoa ponadora de deficiência bem como os respectivos critenos de conces-

são definidos pelos gestores das ações; '

p identificar os indicadores de qualidade dos serviços e os mecanismos de avaiiação das

ações propostas:

p promover a qualidade dos serviços pela capacitação de recursos humanos que atendam

às pessoas portadoras de deficiência:

p apoiar os progrzunas de órgãos e entidades que trabalham com pessoas portadoras de

deÍiciênsia;

p fortaiecer a rede de presração de sen,rços a pessoa ponadora de deficiência para que

arue de forma lntesrada e em caráter de compiemenmnedade.
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Os pnncipars programas e proJetos de atenção a pessoa ponadora cie deficiêncta na aÍea
da assistência sociai são:

- Prqetos gue obietrvem a revitaitzaÇão das reoes púbiica e pnvada prestadoras oos seryrcos
Ísststenciais desrinados a pessoa portadora de deficiência
- Atendrmenro a Idosos Portadores de Deficiência

Para a elaboração de projetos que objetivem o arendimenro a pessoas idosas com deflciên-
cia deverão ser observadas todas as onentações para elaboração de proyeros parapessoas ido-

sas já descntas nesrc documenrc.

u Estnrturação de Casas-lares

Visam proporcionar às pessoas ponadoras de deficiência um lugar onde possam residir
enquanto fregüentam uma escola ou exercem um rabalho .orp.ritivo ou supervisronado
e também àgueias PessoÍls cujo ambiente famiiiar não lhes ofereça condições de desenvol-
vimenro ou que esrejam em siruação de abandono.

A esrnrturação de residências paÍaabngar pessoas ponadoras de deficiência de'e ievar
em conta os objetivos específicos ,Jessa proposta. bem como as cÍuzlctensricas especlars
do gnrpo ou da pessoa que vai motar.

Os cntérios para constituição dos gnrpos residenres. o tamanho das residências. suas
adapmções. os suPones da área méclica ou de profissionars de apoio variam de acordo com
as necessidades específicas nos gxuPos. Por exemplo: residências desunadas as pessoas
cegas, com deficiência mental ou com deficiência física.

A constnrção e/ou adaptação dos espaços físicos püaesas pessoas tem norrnas espe-
cíficas já aprovadas pela ABNEAssociação Brasiieira de Normas Técnicas.

Vale considerar ambém Íts recomendações deste documenro para a pessoa idosa.

u serviços assistenciais estnrturados na propria comuni.r-de
lniciativas gue visam identificar estratégias para ampliar a coberrura de atenção à pessoa
portadora de deficiência' a panir das necessidades identificadas na comunidade. r,iabili-
zando serviços orignnados na propria comunidade e por ela liderados, gercnciados e con-
trolados. ut'iiizando. se necessário. lecnologia simpliàcada sem perda da gualidade.

Esta Proposta abrange aspectos éticos, filosóficos e humanísücos com fundamenros
legais, políticos. sociais, ad,ministrativos e tecÍlicos. Não se confunde com improvisaçôes
e tampouco se propõe como a única alrcrnauva das ações de reabilitação.

As iniciarivas proposras deverão adngir os segiúnres objedvos:
- valorizar o potencial da própria comunidade, concebendo a pessoa como agenle de seuprocesso de reabilitação;

- facilitar a inclusão social de pessoas ponadoras de deficiência- incendvando sua mobili-zago:

- incluir a iivre panicipação de cidadãos da comunidade no processo de levanramenro dasnecessidades' de tomada de decisões, de execução dos serviços e de avaliação dos resul-tados obtidos.

u Cuidados Diános ao Portador de Deficiência no própno Domicílio
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São pro_ieros que prevêem acões gue proporcionam atenciimento ciomiciiiar. apoto a famr-

iras de ponaoores oe deficiêncra de nír'el severo ou profundo. corn vistas a íacilttar o

desenvolvimenro das atividades cia vida diána. por mínimas oue set:un.

O arenciimenro domiciliar a ponadores de deficiência. idosos e/ou pessoas com patolo-

gias crônicas e .;usriÍrcado pela impossibilidade de locomoção dessas pessoas. quer seja

por problemas motores. quer seja por manifestaçÕes de componarnentos, que colocam em

risco a propria Pessoa ou a terceiros'

Esta alrernariva de atendimento deve ser esruturada dentro de uma Proposta global de

ofena'de serviços desrinados ao arendimento das necessidades especiais das pessoas gue

apresen6m. em caráter perrnanente ou rransitório. esta necessidade.

O arcndimenro domiciliar pode ser prestado por profissionais especialisms como: Pro-

fessores, psicólogos. fisiorerapêutas. fonoaudiólogos e outros. nas suas especialidades. ou

porprofissionais auxiliares. mais coúecidos como agentes terapêuricos. cuidadores domi-

ciiiares. amrgos qualificados ou agentes de saúde.

Adefinição das funções dos profissionais que aruam nos domicíiios como agentes terapêu-

ticos. cuidadores domiciliares. ou amigos qualificados. agentes de saúde. deve ser precedida

da idenrificação das pnncrpais dificuldades dos usuários. da dinâmica das famr'lias e do esta-

beiecrmento de pnoridades do que se pretende superar ott fazer para consesuir níveis de con-

As pessoas com problemas de saúde ou problemas motores. mas que não apresentam pro-

blemas menrais. necessrtarn de profissionais auxiliares basicamente Para ajudá-las nos hábi-

tos de vida diária, nos exercícios fisioterápicos, no uso de medicação. nos pÍtsseios e mesmo

como companheiros.

As pessoas com problemas mentais apresentam necessidades diferenciadas enquanto:

autistas, porurdores de uma deficiência mental ou de uma doença mental: cnanças. adolescen-

tes, adultos, jovens. adultos e idosos. assim como, se do sexo masculino ou feminino. nível de

escolaridade e capacidade residual para o rabalho e vida independenrc.

Além de outras funções. esses profissionais têm papel imponante na contenção de crises

de agressivid^de: como modelo de identificação: percebendo e reforçando capacidades: ser-

vindo como facilitadór das relações familiares: servindo como asente sociaiizador: inforrnan-

do sobrc o mundo objetivo dessa Pessoa. etc.

É importante considerar gue o domicílio t(:m um ambiente com características e dinârni-

!õ propnl. Nele_anram todos os atores envol'vidos com a pessoa com deficiência e a própria

pessoa: pais, rrmãos. avós. emprcgados e dr:mars membros da famr'lia. todos de exrrema

importância no processo. tem esre espaço conrum. sendo este o único ambiente de pnvacida-

de dessa pessoa. O domicíiio não deve. ponfllto. se transformar em espaço teraPêutico e sim

em um iocal onde a própna dinâmjca possa ser resignificada para facilitar o convívio e a troca

entre todos os seus integranrcs.

Cessados os motivos pelos quais foram indicados os arendtmentos especializados no

domicíIio, como fisioterapias. terapias psicológicas, apoio em atividades educacionais. etc..

estes devem ser reaiizados em ambiente própnos. de preferência em serviços integrados. Para

tornarem mars abrangentes os seus efeitos curativos e de integracão social.
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II

SISTEI\{ÁTICA PARA o FINANCIÁIVrENTo Dos sERvrÇos.pRo-
GRAMAS E PROJETOS PRIORIZADOS NO PLANO NACIONAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

l' coNDIÇÔes ESSENCIAIS PARA o ATENDIMENTo Dos sERVIÇos. pRoGRArvíAs EPROJETOS: l

a) Instiruição e Funcion:rmenro:

u conselho de Assistência social. com composicão panÉria enre governo e sociedadecivil

u Fundo de Assistência social. sob a onenução e conrole dos respecsvos conselhos deAssisrência Social

u Plano de Assisrência Social

b) Capacrracào gercnciai dos Estados e Municípios conformç NOB - 0l/97:
c) As proposas técnicas._e-financeiras aprcsenadas pelos Estados ou Municípios devcrâocstar incluídas ou compatibilizadas no respecrivo Plano Esradual de Assistência Social;

d) Apresentação da documenução de acordo com a Iegislação vigcnrc (IN/STN/IrI. 03/93 eIN/STN/i.J. 0t/97);
e) A Pmposta técnica e financcira. adcguadamcnre elaborada, poderá ser arendida desde guecompatível com o varor.mensar gue a municiparidade recebe do runao aa pãLipação doMunicÍpio ' FPM segundo a disponibilidad" orçi.*rlri" do Fundo Nacional de AssistênciaSocial - FNAS de cada exercício financciro:

3"TJifr" 
do Estado ou Município. responsabilizando-se pela manurcnção do objeto do

g) obrigaronedade de conraoanida dos estados. do Disrnro Federai e dos municroios. quepoderá ser atendida através de recursos Íinanceiros ou de bens e serviços economrcamenremcruuráveis e será esaberecida de modo compatíver com a capacidade financcira da respec_tiva unidade beneficiada. conforme estabeleciáa na iei de Dirctnzes orçamentárias vreenre.
2. DA FoRNtALIzAÇÃo Dos pEDrDos

o Gestor Esrerruar ou Municipar deverá encamiúar formaimenre a soriciução junramcnrecom a pn'posra técnica e financeira. à secrcuria de Assistência sociar aravés dos seusEscritórios de Reprcsentaçâo nos Estados.
A proposta será protocolizada e registrada no sisrema de Gerenciamento de Documenros _

l-?'no servrço de Apoio Adminisrarivo da secreuna àe nssistência social. devendo a mesma

:il::iljffii'"11:Hn:,âl;;j,1;lT;11i.il1;.,..n"*ini,-a,oo.p*u,,,,ocompe_
:. naeNÁtrsE TECNIcA

o Depanamento de Planelamenro e Normas e o Depanamenro de Desenvorvimenro da
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.{SSistênCia SOCiai. arravés cie suas areas tecnlcas comoeÍentes. eretuarao anáirses venftcanOo se 3 Dro'

pOSta enOUaOra-Se nas cilrenzes cie Secrerana ie..\sslsténcl3 Socl;:i. oOsen'anOo a Lei Orgànrca O:]

Assrsrência Sociai. a polirrca Nacronat de.{sslsrêncra Socrai e Norma UDeraclonal Basrca n"0l/9l benr

como sua inclusão ou compatibiiizaçào com o Plano Estaciual ou Irlunicipal de Assrstência Sociai' como

ambém anaiisarão a documenaçâo técnica e insutucional exigioas pela legislação pentnente' emittn'

do parecer técnico .

{. DO ENQUADRAMENTO ORÇAMENTÁRIO

Em seqüência. o Depanamento de Gestão do Fundo Nacronal de Assistência Sociai anaiisará -ouan-

to à disponibilidade e enguadramenro orçamenrário dos recursos. indicando o Programa de Trabalho' a

naturcza da dcspesa e a fonte de recursos. bem como. a autonzação para a emissão da Nota de

Empcúo. submirendo à aDrecracão da Secrer:ina da Secrctana de Assistência Social ou do Secretáno-

Adjunto. uma vez deliberado pela secrerána cia sAS ou peio secreuno'Adjunro. pelo enquadramento

com base nas informações e recomendaçôes técnicas e orçamenlanas. competirá ao setor de Apoto

Adminisrativo tomar as providênclas pata a autuação do processo. envtando-o Postenormente ao

Depanamcnto de GesÉo do Fundo Nacional de Assistência Sociai para avenguaçào da srtuacio de

adimplência do soliciunte e emtssâo da respecttva Nota de Empenho'

5, DAANIIUSE DOS ASPESIOS LEGAIS

uma vez emitida a Nora de Empcúo. o processo será retomadb peio Depanamento de

Desenvolvimento da Assistência Social - DDAS quc o rcvisará e encamiúará Consultoria Jurídica'

caso a documentação esreja irregular. o DDAS comunicará ao proponente sobre as medidas neccssá-

rias para o cumprimento das pendências. mcdiante oíício.

A Consuhoria Jurídica analisa guanro ao arendimento das exigências legars e institucionars. solicita.

sC fOr o caso. dOCUmentos complemenures. emite parccer. bem como. chancela a minUta do convênio

As sugcstôcs da Consulroria JurÍdica - CJ ,IPAS paxa a área técnica deverão ser observadas e a.lus'

adas junto ao pÍOponente. incor.Oorados ao Processo para a emiSsão do parecer conclUSivo'

Esundo o pÍoccsso cabaimenre anaiisado e instruído sob os aspectos técnicos. institucional e legal.

compete à Sccrctária submerer o corrcspondcnte insgumento à deliberaçio do Ministro de Esado da

Previdência e Assisrência Sociai, quando for o caso.

6. DA ASSINATT]RA DO PROPONENTE

Estando o pnrcesso totalmenre insmrído e analisado sob os aspcctos técnicos e jurídicos. o

Depanamanto de Desenvolvimenro da Assistência Social - DDAS providenciará a coleta de assinarura

do convencntc.

RcSSaiU-sC guc os documenros apresenuldos. quando se tl.ataI de procuração. deverâo ser onsinats.

ou cm cíxio de fotocópias. çieverão conter autenlicação por tabelião ou servidor da Secremna de

AssisÉncia Social. nâo senoo acimiticios cóoias por reprodução "fax-simile".

Os originais do Termo de Convénio devidamenre assinados. inclusive peias testcmunhas. cieverào

ser apcnsados ao Processo.

7. DAPUBLICAÇAO

Uma vez assinado o Termo de Convênio por rodas as panes. o Depanamento de Desenvolvimento

da Assistência Social - DDAS proviciencrara a numeracão e a oosição de data no respectivo instrumen'

ro. bem como a publicacão no Diáno Ofrcial da União do extrato de convênio. contendo os segulnt.

eiementos:
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at espécle. numero e vaior cjo rnsrrumento:

bl denomtnacicl' oomtctllo e Inscncào no caciasr;-o Gerai de ConrnDutnres oo lvirnrsreno oLrFazenaa - ccc/NÍF cjos Danlcloes e nome e rnscnçào no cadastro de pessoas Físrcas doMinisréno da Fazenoa - cpF/l\4pF dos srgnadrios:
c) rcsumo do objeto:

d) crédito peio guai correrá a despesa. número e daa da Nom de Empenho ou Nora deMovimenraçâo de Crédito:

e) valor a ser transferido ou descenrrai tzado no exercício em curso e. se for o caso, o previs-to Pam exercícios subseqüentes. bem como o da conrapanida gue o convenenre se obriga aaplicar;

Í) pwLo de vigêncla e dara da assrnarura: e

g) código da unidade Gestora. da ges6o e ciassiÍicaçào funcronal program áúcae economi-ca. cotrespondenre aos respectivos créditos.

8. DA E}(ECUÇAO FINANCEIRA

- 
Em scgüência à publicaçâo do Ato e sua ancxação ao proccsso. esre será cncamrnhado aoDepanamento de Gesrào do Fundo Nacional ae assisié

averieuara siruaçào de aciimprência ao.on,.n.ni.. nrXlrli.tji[i;,?fr}1l;1rt;:];:#ff,:
no sistcma de Administração Financeira - sIeH aos aaaos conveniados. visando cmirir ordembancária c informar os órgãos c-ompcrcnrcs au riu",,fao ao, recursos. a" ,.ora*o, o anrgo r l ó,parágaÍo 2' da Lei n" 8'666t93 e aircraçôes . 

"rn 
.Jiro.*iaude com o prazo esubeiecido na I-cjno 9.452197.

Q,ando a tiberação ocorer em mais de uma parcera. será condição indispensável para libcra-
ção das parcclas subseqüenres. a manifesução exircssa do Dcpanamenro de Desenvorvimenro daAssistência sociar - DDAS guanto.à efetiva execuçao do objeto e o atingimenro das meras par-ciais prcposus. observando o gue dispôe a IN/srú/ n" org7, de r5r0ug7.e do Depanamcnro

ffi:Y,:**::,tNacionar 
de Assisiência sociar _ ôcFN,qs. quanto ror;;;"1;;o acompa_

Postcriormente: o Processo será encaminhado à secrearia de conrole Inrerno/cISET/.1\{pAS.enquanto é aguardada a prcsrâçào de conus parclat ou a prcsução de contas final.

9. DOACOMPANHAMENTO

uma vez iniciadas as Iiberacões Íinanceiras. compedrá ao Depanamenro de pranelamenro 
eNoroas - DEPLAN. ao Deoanamcnro de Desenvolvimento da Assisrência sociai - DDAS e aoDepanamcnro de GesÉo doFundo Nacionar a. ÀJr*ü. sociar - DGFNAi ,;rJiru' acompa-úamento c avaiiação ouanutarivo e guarirawã à"r-r.lrr"a* físicos e nÃ".,,* oo ouj.,opacaudo' obsen'ando as comperências de cada um a.lar. a. acordo com a regisiação vrgenre.

O proccsso de acompanh:

:rr",i,".,-",í*;';íáTH;:,i:::::""Ti:ffi ,ff"'.T:rff 11",",::f ::;i:liflfísico-financeiro .o, o Ér.no de Trabarhá ,rror"ao. á*.ndo ser emitido parecer guanro à exe_cução do objero' o arinsimenro de meras. a guarid"a. lo, ,.*,ços preshdos. o impacro socialproduzido e a alreracão dos inciicaoores o. qr"[ãra" o. ,ra. o" poputuçâo usuána. conforme odisposro no Manuar de supervisào e Assessoramenro Ti.nr.o.
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o Drocesso sera. enri.. rccur.srracio ci:r Secrerana cie controie internorclsET/N4PAs Dar;l

epensaÍ a Dresucão cie conns

10. DA REMESSA D.{ PRESTAÇ.ÃO DE COI{TAS

A presração de conras cievera ser composta em duas vias. sendo uma para apresentação a

SAS/MpAS e que devera ser enregue no Escnróno de Representacão da SAS. iocaiizado no res-

pectivo Estado da unidade Execurora. gue acusará recebimento na via do convenente' e outra

para guarda na unidade Executora do Convênio.

No dia em que for eferu ada aenrega. o Escnróno de Representação dará conhecimento à sAs

- central. no prrroao máximo de 24 horas. medianre envio. via fax. do ofício de encaminhamen-

to da prestação de conus. com a identiflrcação do convenente. enderecacio ao Depanamento de

Desenvoivimenro da Assrsrêncra socrai - DDAS.

O DDAS dará conhecrmenro ao Depanamenro de Gestão do Fundo Nactonal de Assistêncra

Socrai - DGFNAS para que esre proceda o resrstro colrespondente no SIAFI'

l l. DA ANÁLISE DA DOCUN'ÍENTAÇÃO

A documenração aDresenr.:rda deverá esrar de acordo com a IN/STN/N'3/93. para convêntos

de servrços assisrenciais. ou a IN/STN/N.I 197, para convênios de proJetos'

para os convênios regidos pela IN/STN/N.I /97. a documenução deve.rá estar na seqüêncla

sugerida em cláusula conveniada e no Guia para Presação de Conms- encaminhado ao convenen-

te quando da orienração da presmção de conras. onde deverão ser observados se todos os formu-

lários estão devidamenre datados. carimbados e assinados pelo titular da Unidade Executora e

pelo rcsponsável pela execução Frnanceira e se as cópias estão legíveis'

O checklist da documenmção apresenada deverá ser assinado pelo servidor da SAS resPon-

sável pela análise previa da prestação de contas. juntando-o com os documentos aPresentados'

Se a prcsação de conns esriver incomplera deverá ser expedido ofício soiicimndo a comple-

menração da documenração. Caso não seja arcndida a soiicitação. reiterar o otício. ür pnzo Para

a apresentação e encamiúá-lo aravés de AR.

Aprcsenr-d^ a documenraçào soliciada. preencher ouuo checkirst. uma vez que este deve

guardar conformidade corn as comuntcaçoes eferuadas.

O Escrirório de Represenração encÍuninhará i SAS Central/DDAS. a presEção de conBs

seguida do checkiist iniciai. dos ofícios expedidos do checklist finai e de ouEos documentos gue

julgar necessários.

t2. DAAIIÁuSE TECMCA - VERIFICAÇÃCi DO OBJETO 
'

Esta análise será eferuacia peio DEPLAN e DDAS. e tem por objetivo examrnar o fiel cum-

primento das cláusuias conveniadas. r,erificar os resuludos guanto ao aunglmento de meas e

objetivos proPostos com avaiiação do atendimento e seu impacto social'

Na hiporese da documenração apresenmda não fornecer subsídios para a emissão do Parecer

Técnico, poderá ser soiicirado visita "in locu". ou esciareclmentos aravés de ofício.

Apos a emissão do parecer Técnico. o processo será encamiúado ao DGFNAS para análise

financeira.

I3. DA ANÁLISE FINANCEIRA . \:ERIFICACÃO Oe APLICAÇÃO DOS RECURSOS

a
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Compere ao DGFN.AS venrtcar e oDrnar soore as conras cjos responsár,eis pela aoiicacão. urr-
lv-acào ou suarda de bens e vatcres público.s e de todo aqueie oue oer causa a peroa. suorracào
ou dano de vaiores. Dens e marenars de propnedade da União.

A veriircação da boa e regular apiicação dos recursos enseJzua a incircação da aprovação da
presação de conns. reslsro auavés do Parecer Financelro.

Ocorrendo a consuulção de gue os recursos púbircos não forarn apiicados. em todo ou em
pane. no obleto do convênio, será emrudo Parecer Financeiro sugerindo a Tomada de Conus
Especial.

APos a aProvação ou não das conms. será eferuado o coÍrespondenre regisrro no SIAFI.

14. DAAPROVAÇÃO DAS CONIAS

Compete ao ordenador de despesas. ou seu substituro legal. aprovar ou não as conms dos
recursos ransferidos sob sua responsabilidade. aravés de despacho sugerindo o encaminhamen-
to do Processo à CISET/I\,ÍPAS.para as providências de sua comperência.

III
PRESTAÇÃO DE CONTAS

l. oRIEMAÇOES GERÂIS

A transfeÉncia de recursos financeiros desrinados ao cumpnmenro do objerivo do convênio
obedecerá o Plano de Trabalho previamente aprovado. tendo por base o cronognrma de desem-
bolso, cuja elaboração terá como parâmetro o detalhamenro da execução física e financeira do
objeto e a proEnamação Íjnanceira do Governo Federal.

Não podeÉo ser udlizados recursos de convênio nos seguinres casos:

p rcalização de despesa a título de taxa de administração ou similar:

p finalidade diversa da esrabeiecida no insrrumenro do convênio;

p tealização de despesas em dam antenor ou posrenor a sua vigência:

p realização de despesas com multrs, juros ou coreção monetária e. inclusive, referentes a
pagamenros ou recolhimenros fora dos prazos;

p rcalização de despesas relaúvas à prestação de servrços de consulrona. assistêncra récruca
ou assemeihados por servidor da Adminisração Direu ou Indireu. inclusive Fundação a
gtul Penença. esteja iotado ou em exercício em quaiquer dos órgãos convenenrcs;

p transferência de recursos para clubes. associações de servidores ou quÍusguer enridades
congêncres.

A execução das despesas com recursos da SASÂ4PAS devera ser feira com a esrim observân-
cia às norlnÍ§ legats aplicávers na esfera do Governo Federai. não cabendo à SAS ônus pelo não
cumpnmento dessas no[nÍ§.

Os recursos rransfericios pela S.{S/N4PAS deverão ser movimenrado.s preferenciaimenre no
Banco do Brasil S/A. em conla a ser abena pelo Estado ou Município. especificamenre para os
Convênios.
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Serâo suSpenSaS as iiberaCões cie recursos. definitivamente. -quancio 
ocOrrer rescisão do cOnvénlo e

provrsoriamCnte. em caSO oe tnaOtmpiêncta Oe quaiquer ciausuia ou conciicào DactuaCia' ate o cumDrl-

mento da obrigação. nas segulntes sttuaçócs:

P quando não for execuÉdo o objeto da avença:

p não for apresenada- no Pr zo exigido. a prcstação de conus:

p os rccursos forcm utiiizados em finalidade diversa da esabelecida no convênio:

p os reçrrrsq5 financeiros ransíeridos pe[n:rneceÍem Sem movimentação por mais de 30 diaS'

As paÍceias do convênio serâo liberadas em esriu conformidade com o Plano de Trabalho aprova-

do. exccto nos cr15os a seguir. em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das improbidades

ocoÍTentcs:

p quando nâo tiver havido comprovação da boa e regular aoiicação da oarcela anteriormente rece-

bida na forma da iegislaçào apiicável. inclusive mcdrante procedimentos de Íiscaiização local.

rcaiizados penodicamente pela enridade/órgão descenuaiizador dos recursos ou peio órgão com-

petcnrc do sisrcma de Conrole Intemo da Adn'rinisraçào Pública:

p quando verificado desvio de Íinalidade na apricação dos recursos. auasos não justificados no- 
cumpnmcnto das erapas ou fases programarias práticas atenutónas aos onncipios fundamenals

de Adminisração Pública nas conrraBções e Jemars aros prartcados na execucào do convênio

ou a inadimplência do execuror com relação a ouras cláusulas conveniais básicas:

p quando o cxecuror deixar de adorar as medidas saneadoras aponadas peio órgão rransfcridor dos

recurso-s ou por inrcgrantes do rcspccuvo sistcma de controlc intcrno'

As rcccius financciras auferidas scrão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e apli'

cadas. exclusivamcnte. no objeto de sua finalidade. devendo consur de demonstrativo específico que

intcgrará a prrsoção de conms do convênio.
4.
E o6ngarona a resululçao de eventual saldo de recursos à Unidade Concedcnte quando da conclu-

são, dcnúncia rcscisão ou extinção do convênio. acordo ou ajuste. Os saldos financciros remanesccn-

res. inclusive os provenientes das rcceias obtidas das aplicações Íinanceiras realizadas. serão devolvi'

dos. no prazo improrrogável de 3Q(rinta) dias do evento. sob pena da imcdiata insuuraçâo de tomada

de conus especial do responsávei. providenciada pela autoridade competente do órgão ou enridade utu-

lar dos rccursos.

Qucm guer que receba da União ou enddades a ela vinculada. dircu ou indircumcnte. inclusive

mediante acordo. aiuste ou convênio. para reaiizar pesquisas. desenvolver projeros. estudos. campanhas

e obras sociaiS. ou para 
-Oualguer 

ouro fim. devcrá cOmprOvar o seu bOm e rcgular emprego' bem como

os rcsultados alcançados.

O convenentc deverá restiruir o valor nansferido atua.lizado moneuriamenrc. acÍrscido de juros

legais. na forma da legislacão aplicável aos débitos Para com a Fazenda Nacional. a Panir da data do

seu recebimento quando os recursos forcm urilizados em finalidade diversa do esBbclccido no convê-

nio ou similar.
Fica esrabeiccida a obngaronedade de identificaçâo da fonte de financtamento quando da utiliza-

çào, de forma toul ou parcial. de recursos do Fundo Nactonal de Assistência Social ' FNAS

(SAS^,!PAS). nos seguinles casos:

p nas placas de identifrrcação dos prqetos gue envolvam reformas elou consmrçõcs;

p nos bens pammoniars aciguiridos ou produzidos com recuÍsos do convênio timplementos agrí-

36 colas e veícuios automotorest:
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p nos formuiános. canazes ou outros metos cie cjrvurgacào e Dropaganda:

p em quaiguer outra atrvidade em curso ou gue venha a ser ciesenvolvida.

A identificacão do Ministéno da Previdência e Assistência Social e da Secretana de
AssisÉncia Social devem receber o mesmo desague gue a do Estado ou Município.

Fica estabelecido. ainda, gue o convenente deverá apresenar reiato forográfrco do objeto con-
veniado.

Oi Orgaos federais responsáveis pelos programas conservarão a auroridade normariva e exer-
cerão controle e fiscaiização indispensáveis sobre a execução locai. condicionando-se a Iiberação
dos recursos ao fiel cumpnmenro do ob;eto rjos convênios.

Os documentos comprobatónos das receiras e despesas realizadas com recursos do Fundo
Nacional de Assistência Sociai - FNAS serào conservados em boa ordem. no próprio lugar em
que se tenham contabiii zado as operações. à clisposição dos agentes incumbidos do controle inrer-
no e exrcrno os órgãos ou entidades convenentes. pelo pra:zo de S(cinco, anos. con6dos da apro-
vação da prcsução ou romada de conas, pe :o Tribunal de Conus da União. reiarrvas ao exercí-
cio da concessâo.

Toda e qualouer documenação. parte integrante da Presação de Conus. deverá ser apresen-
tada de forma iegível.

Para a comPosição da Presação de Contas deverá ser observada a seqüência dos documenros
aprcsentada no item 2 desm sisremárica.

Em ci§o de dúvidas e outros esclarecimentos sobre a Prestação de Con[r.. contanr a

Coordenadoria de Acompanhamento. Fisc aliz-ação e AnáIise/DGFNAS/SAS/IvÍPAS. pelo telefo-
ne (061) 225-2419. e/ou os Escritórios de Reprcsenação da SAS. localizados em todas as capi-
ais brasileiras.

2. oRrENrAçÔes soBRE os DocuMENTos coMpoNENTES DA pRESTAÇÃ9 DE
CO}fIAS

A) Orlqo DE EnceunHAMENTo

O Offcio de Encarmúamento é o exped,iente gue remere os documenros da Presração de
contas à SAS/I\4PAS. cura redação deverá ser nos moldes a segur:

Serüora SecreÉria

Encamrnho a Vbssa Excelência a Presução de Contas (Parcial ou
Total) do Convenio MPAS/SAS/N" /_, referenre ao penodo de _t_l_
a 

--l- 
conforme disposto em Cláusula Conveniada - da Prestação de Conras.

Deverá ser asslnacio pelo Tiruiar cia Unidade Execurora do Convênio.

Quando da enrrcga da Presaçãg d. Conus no Escriróno de Represenração - ER/SAS. na res-
pecdva Unidade da Federação do Orgão Executor. o ofício deverá ser o primeiro documento.

B) CÓpn oo cotwENlo. oos TeRuos ADrrrvos E oo pleruo DE Tne.BALHo
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Devera ser anexada copra do Conr,ênro e. se ror o caso. oos respectlvos Termos Aditrvos ítr-

maoos com a sAs/]víPAS. bem como coDra cio Piano cie Trabalho. aprovaoo antes oa asslnatura

cio convêruo.

C) RELAÇAo DE Pncaur,nrros - (Gpc 0l )

Deverão ser especificados rodos os upos de pagamentos (presBção de servlços. aquisição de

bens pemunenles, de mareriai de consumo), na ordem cronoióglca em que foram eferuados'

Deverão ser rclacionados. em foihas ciisunras. os pagamentos efetuados com recursos ransfe-

ndos peio MpAS e aqueies reiauvos à Conuapanrda Estadual ou Munrcipal (recursos do

Execuor).

D) RELAÇAo DE BENS - (GPc 02)

Todos os bens permanenres aciquiridos. produzidos ou constmídos com recursos do Convênio

deverão ser. obrigatonamente. reiacionados.

E) FJ<rctJÇAo DA Recrrra E DA Despese - (Gpc 03)

O relatório de execução da receita e da despesa deverá apresenEr os vaiores dos recursos

rransferidos pela SAS/MPAS. os vaiores da receira de apiicacão financetra. os valores da

Conrapanida Estadual ou Municipal e os valores efetivamente execuudos. guando o rePi§se

ocorrer em mais de uma parceia.

D E:<rcr,lçÃo FÍsIco-FINANCEIRA - (Gpc O4)

O Relatório de Execução Físico-Financeira rem por objetivo apresentar a execução física do

Programa de Trabalbo. assim como a execução financeira.

Quanto à exccução Íinanceira. os valores "realizados no período" para cada "me!a". na colu-

na "concedente", deverão ser iguars aos colTespondentes subtorais da coluna "executado" da

Execução da Recein e da Desp.iu (GPC 03). bem como constar da Relação de Pagamenros (GPC

0l ).

O "TOTAL" da coiuna "concedente" (realizados no penodo"). deverá ser igual ao "TOTAL"

da coluna "execu[ado" da Execução da Recelu e da Despesa (GPC 03).

O "TOTAL" da coiuna "executor" ("realizados no período"). deverá ser iguai ao "TOTAL" da

coiuna "executado" da Execucão da Recerra e da Despesa (GPC 03).

G) Cópn DE NorAs Frscers

Anexar cópia .lrs Noras Fiscars relarrvas a aqursição de bens perrnanentes. emitidas em nome

da Unidade Execurora do Convênro. com o número do Convênio. e com o Atesto de recebimen-

to dos bens, por servidor devidamente rdentiírcado.

m Errn qro BnNceruo DA Corre Connrrre po Cor.rvrmo

Anexar os Extratos Bancários da conta-correnre do Convênio. cobrindo todo o período a que

se rcferir a Prestação de Conas.

O Exrrato Bancário da conta-coÍTenre não poderá ser aouele para "simpies conferência". ou

seJÍL deverá ser aquele exrrato soiicitado. cu;os códigos de movimenação seJam definirivos.

I) CoupRovANTEs DE RECoLHTMENTo Do Seloo NÃo Apltcnpo

O recoilumento de recursos. se1a referenre a salclo de convênio ou a ressarclmento de valores.

o
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cievera ser ferto meoranre depóstto no Banco do Brasri S..A... em ravor do FNAS/SAS/MPAS.
conu-correnre n'55.594.503-0. Agêncla no I503-l lramarar\'. urulzanoo-se o rormuiano oe depc.-

stto do BB mooeio no 0.07.06ó- l- Guia de Depósrtos entre Aeêncras com Aviso de Crédrto. quan-

do a devolução ocoÍrer dentro do mesmo exercício flnancelro.

Quando o recolhimenro dos recursos financeiros ocorrer no exercício subseqüente ao do con-
vênio, o convenente deverá eferuar a devoiução arravés de DARF. drreamenre ao Tesouro
Nacional. e junnr o comprovante a presução de conta§.

A Unidade Executora encamirüará à SAS/MPAS. na dara do depósito e quando da Presução
de C«intas. os comprovantes de recoihimento do Saldo nào apiicado.

J) CoNcu-hÇÃo BnNcerue oe Coura-Connen'rE Do CoNvENro (Gpc 05)

Tem por objetivo lisrar todos os valores constantes do exrato bancário e ainda não identifica-
dos por ocasião da prestação de conuls.

K) DeuoNsrRATrvo DE RrNorueNros (Gpc 06)

O Demonsrativo de Rendimentos tem por objetivo apurar o total dos rendimenros da aplica-

ção financeira dos recursos ransferidos pela SAS/MPAS.

Deverão ser anexados os respectivos exratos bancários das apiicações.

Deverá ser asslnacio pelo Tiruiar da Unidade Execurora do Convêmo em conJunro com o res-
ponsável peia execução.

L) CópH pe Despecnos AonrplcÁróRros DE LTcITAÇôEs

Anexar cópia dos despachos adjudicatónos das licitações relativas ao Convênio.
M) CóptA DE JusrmcATrvAs DE DIspENsA ou DE INExTGIBTLTDADE pARÁ Lrcnnçôes
Anexar cópia da publicação. no DOE., dos despachos de recoúecimenro e ratificação das

.;usrificanvas de dispensa ou de Inexigibilidade de licitação para as aquisições e conraações rela-
tivas ao Convênio taí.26 da ki n'8.666193).

MCópH pE Ponrnruas DE DrsrcxaÇAo DE Cor"ttssoEs DE Lrcrreçao

Anexar cópia da publicação. no DOE.. das Portanas de desrgnação das comissões responsá-
veis pela rcahzação das liciuçÕes reladvas ao Convêruo.

O)Cópn DE ArA or A-eERruRA E Jwonumrro DE LrcrrAÇôEs

Anexar cópia das Aras de Abernrra e JulgÍrmento das Licitações reiarivas ao Convênio.

P) Cópn oe Mnpe oE RrsulrnDo DE LlcrreÇôrs ,

Anexar cópia oos Mapas de Resuitado das Liciuções reiarivas ao Convênio.

Q)CÓpH oE ColrrR qros dou CorwENros E DE TERMos Aomvos Frntia,qDos coM Tencenos

Anexar cópia dos Contratos, Convênios e dos Termos Aditivos (guando houver) firmados
com terceiros. no penodo de execução/vieência do Convêruo. utiiizando os recursos da
SAS/]\{PAS.
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R) Col,.rpRovANTES DA Co;'rRepaRTIDA Esreouel ou lvluNtctpal

Deverão ser anexacios ciocumenros comorobatonos oes aoiicacÕes eretuaoas com recursos

própnos da Unidade Execurora - conrapanida esraduai ou munlctpai:

- Relação de Pagamenros (OPC00l ). fonte cie recursos "l-Executor"

S) Decr-ARAÇAo DE GSARDA E CoNsERvAÇAo Dos DocuurNTos CoÀrresEIS (Gpc 07)

Deciaração de gue os documenros contábeis. referentes ao Convênio assinado com a

SAS/MpAS. encon6am-se guardados. arguivados em boa ordem e consen'ação e à disposição da

SAS/MPAS.

A Declaração de Guarda e Conservação dos Documentos Conrábeis (GPC 07) deverá ser assi-

nada pelo Tirular da Unidade Execurora do Convênio em conjunto com o Responsável pela

Execução do Convênio e o responsár'el peia contabilidade (Contador ou Técnrco em

Contabilidade. com CRC)

T) RELÂroRIo Coxct-usrvo üou PnRCi,rr collr Al'nlteÇAo DA ExecuÇeo Ftslco-FINnNcEIRA

oo OsrETo

Anexar Relatono Conciustvo com avahaçao da execução Físico-Financetra cjo ob.;eto conve-

nrado. bem como. consrancio as expircaçôes e _;ustificauvas de ocorrênctas nao prevlstas no Plano

de Trabalho ou que preJudicaram o arrngimento das metas do Plano (lnexecucão ou execução Par-

ciall e peio não cumpnmenro dos prazos esubelecidos no Convênio. quando for o caso.

Deverá ser assinado peio Titular da Unidade Executora em conJunto com o responsável peia

execução do Convênio.

rv.
SUPERVISÃO E ASSESSORAMENTO TECNICO

I. ATTVIDADE DE SUPERVISÃO E ASSESSORAMENITO TECMCO

A) FtNet-tpADES:

a) Comprovar e avairar a legaiidade e legidmidade dos resultados quanto ao aungtmento de

me6s e objeuvos proposros em ciáusuia conveni"da bem como a boa e regruiar aphcação dos necur-

sos públicos:

b) Dar supone ao exercício pieno da supervisão e assessoramento técruco. aravés das seguin-

tes atividades básicas:

u exanrupr a obsen,ancla da iegrsiação federai específrca de convêruos e norrnas correlatas:

u avaiiar a execução dos convênros rrrmados guanto a quaiidade dos sen'iços presados e

alteração dos inciicadores cie quaiidade de vrda da popuiação usuána: e

u observar o cumpnmenro. pelos convenentes. dos pnncípios fundamentals da LOAS. da

políuca Nacronal de Assrsrência Sociai e da NOB 01/97 aravés dos rermos de convênlos.

B ) OgrE'nvos OPeRActoNAIS :

a) AssegruraÍ que não ocorram erros potenctals. antecrpando. preventlvamente. o comeumen-

ro de impropnedades. ciesperdícros. abusos. prárrcas antreconomicas e fraudes:
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b) Examlnar o cumDnmento oo ob_leto. ob-letrvos e metas convenraoas. com avaitacào cio aten-

ciimento e seu rmpacto socrai:

c) Apresennr subsíciros para o apeneiçoamento e slmpiiÍrcação dos procedimentos admtnts-

trauvos dos convenenles. pnncrpaimente no que utnge a apresenução da presração de conus: e

d) Verificar a execução física e financeira dos convêruos firmados com a SAS.

C) AsR{NcENcrA

A abrangência da supervisão e assessoramento técnico inciui todos os eiementos eiencados no

plano de trabalho. ob.;eto do tenno de convênio. tars como:

u os aspectos quanuutivos e qualiutivos vinculados a meus e/ou arendimento:

u os aspectos qualiutivos. onde poderão ser observados a quaiidade dos serviços presta-
dos erou bens adquiridos com os recursos púbiicos. com avaiiação de resultados espera-

dos versus obtidos:

u os aspectos Ílnancerros. r'enficando a boa e regular apiicacão dos recursos públicos: e

u os aspectos iega:s. onde poderão ser avaiiados a ieeitimidade dos atos de gestão do con-
venente.

D) Fonues DE Sr.pEnvlsÃo E AssessoRAMENTo Tecmco

a) Centralizada: quando realizaü pela SAS Central:
b) Local: quando rcalizada pelo ERSAS;
c) Integrada: quando rcaiizarlas pela SAS em parceria com os órgãos gestorcs da assistência

social dos Estados e Municípios.
E) Ttpos DE SupERvrsÃo E AssEssoRAMENTo TÉcmco

a) De Rotina: acompanhamento sistemático da execução do convêruo. A filosofia de aborda-
gem dos fatos é de aporo técnico, pela avaiiação do arendimento das diremzes e nornas. bem
como pela aprcsenução de sugestões para seu aprimoramento;

b) F:sPcciai: objeuva o exame dos fatos ou siruações consideradas reievanrcs. de natureza
incomum ou exraordinána sendo reahzadapara arender à determrnação supenor. diiigêncras dos
Controles lnrcrno e Exrcrno e/ou denúncias formaLnenrc encamiÍúadas à SAS; e

c) Final: rcaiizada após a execução do convênio. dentro do prazo regulamennr de execu-

ção/prcstação de conas do Convênio. conforme esrabelece o art- 23 da IN/STN N" lt97 .

2. NORI\,IAS FUNDAMEIVTAIS

A) NonuAs RELATTvAs e hssoA Do SurpenusoR E po Assesson TÉcrsco:

a) Independência: no exercício da atividade de supervisão e assessorarnento técnico. deve
manrcr uma arirude de parceria. resguardando sua independência. gue assegrurc a imparcialidade
de sua atuação e juigamento. nas fases de planejamento. execução e emissão de seu relaróno e/ou
PaÍEcer. bem como nos demais aspectos reiacionados com sua atividade profissional:

b) Soberania: durante o desenvolvimento do seu trabalho. deverá possuir o domínio dos con-
teúdos Écnicos e leeats para a elaboração de seus relatónos e parecercs:

c) Imparcialidade: durante seu rabalho. esrá obrigado a abster-se de inren,ir nos ca.sos onde
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nr conÍlito cie lnteresses oue Dossam rnfluencrer rmDarctairdade oo seu lulsamento:

d) Obretividade: na execucão oe suas arrviciacies. cieve-se aDolar em fatos e eYidêncras oue pe!'-

ml,rn o diagnóstico cia reaiidade ou a veracidade dos fatos. documentos ou slruaçÕes examlna-

das. permirindo a emissão de opinião em bases conslstentes:

e) Coúecimento técnico e capacidade profissional: no exercício das atividades de supervisão

e assessoramento Écnico deve-se possuir um conjunto de coúecimentos técntcos. exPeriência e

capacidade para as urefas que execuu: conhecrmentos específicos sobre a asststência sociai'

legisiações peninenres a convênios. noçÕes básicas de conrabiiidade e ouEas disciplinas para o

adiquado cumprimenro do objetivo da supervisão e assessoralnento técntco. Deverá. ainda. ter

habilidade no trato com as pessoas e comunicar-se de maneira eftcaz: e

D Cauteia e zeio proÍissionai: no desempenho de suas funções. na elaboração do reiatório e

emrssão de sua opinião. necesslra agrr com a devida precaução e zelo proflssronai- devendo aca-

rar as norrnas de édca profissionai. o bom senso em seus atos e recomendacões. o cumPnmento

das normas gerais do Esraruro do Servidor Público. o Código de Etica do Servidor Público e o

adequado emprego dos procedimenros para as atividades de supervisão.

B) NonuAs RELAnvAS A ExEcuÇAo Do TRABALHo

O supervrsor e o assessor recnrco. no exercício cie suas funçÕes. terão Iivre acesso a dependên-

cras da enddade conveniada. assrm como a rodos os documentos reiacionados'aos convênios Ílr-

mados com a SAS e consideraoos indispensáveis ao cumpnmento de suas arnbuições- não lhe

podendo ser sonegado. sobre quaiquer pretexto. neúum documento ou informação.

euando houver limiração da ação do supervisor e do assessor técnico. o fato deverá ser comu-

nicado. de imcdiato, por escnro. ao dirigenre da enddade conveniada. soiiciando providências

necessárias. bem como comunlcar-se com sua chefia imediafa'

a) planeyamenro dos Trabalhos: o rabalho deve ser adequadamente planeiado em Parceria. de

forma a prcver a nanre z).. a exrensão e a profundidade dos procedimentos que neles serão emPre-

gados. bem como a oPortunidade de sua apiicação.

u Exame Prelimrnar: com o objerivo de obter os eiementos necessários ao planejamento

dos trabalhos. o supervisor e o assessor técnico devem realizar exalnes preliminares a rcs-

peito da naturc za e càrzcterísricas do obiero. objetivos e metas conveniadas. bem como seu

impacto social e os rccursos transferidos. Para tanto. devem considerar a legislação apii-

cável, núrrtas e instnrções vigentes. bem comc as informações resultantes de ouEas suPer-

. visões que foram arendidas ou estão pendentr.:s de arendimento.

u Elaboração do Programa de Supervisão e y',ssessoramento Técruco: o resuludo dos exa-

mes prcliminares dará supone ao programa torrnal de supervisão e assessorÍrmento técni-

co. A elaboração de um adeouado prognama Ge supervisão e assessoramento técnico exlge:

a identificação compleu sobre o gue se desera obter a identificação do universo a ser exa-

mrnado: a def,rnição e o aicance dos procedurJentos a serem uriirzados: o esBbeiecimento

de proced.imenros adequados. a guanriÍicação de recursos humanos necessários à execução

dos rabalhos: e referêncla quanro ao uso de marcnars e/ou documentos de exames prévios

ou ouras instnrçÕes específicas.

- Deverá exisrir uma rorarividade nas egutpes de supervisão e assessoramento técnico

no sentido de propicrar uma lnregração regronal. bem como evltar víncuios que com-

prometam os rrabalhos. apnmorando desrg forma os pnncípios íundamentais que nor-

í^
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telam as atrvidaoes reiattvas a supen'rsào e assessoramento tecnlco.

b) Ob.lettvos da Supen'isào e Assessoramento Técntco: adotar métocios e procecilmenros que
perrutâm veriÍlcar se os recursos rransfencios estào atrngrndo sua frnalidacie precípua. se esrão de
acordo com as leis. norrnas e políricas vigentes e possibiiitando o apnmoramenro do srsrema des-
centrali'ado e panrcipatrvo. aiém da melhoria da qualidade de vida da população.

c) Coordenação dos Trabalhos de Supervisão e Assessoramento Técnico: rodo trabaiho. desde
seu planejamenro até a emissão do relatório e o consegüente acompanhamento dos resuirados.
devem ser coordenados pelo responsável pelo Setor a que esriver.yurisdicionado.

d) Obtenção das Evidências: em atendimento aos objetivos da atividade de supervisão e asses-
soramento técntco. deverao realizar. na extensão juigada necessária. as provas adequadas nas crr-
cunstâncias para obter evidências quaiitativamenre aceitáveis gue fundÍrmenrem. de forma obje-
tiva, suas recomendações e conclusões.

e) Impropnedades e irreguiaridades: o supervisor e o assessor récnico no decorrer de qualguer
supervisão e assessoramenro técnico deverâo prestar especial arencão aqueias srruações gue deno-
tem indtcios de irregularidades. ainda quando não se.;am objeto do seu escopo inicial: e. quando
seJam obddas evidêncras das mesmas. deverá ser dado o devido desrague em seu relatório lpare-
cer. com visras à adoção de providências corrcdvas e peninenres.

C) NonuAs REI-ATIVAS Ao Pnngctn Do supERvrsoR E AssEssoR TEcNrco

O parecer técnico deverá ser exprcsso através de Relatório Técruco e Financeiro.

O Relatório será emiddo guando a eguipe técnica formar opinião de gue na execução dos con-
vênios foram adequadamente observados os princípios da legalidade. Iegidmidade e a boa e regu-
lar aplicação dos recursos públicos.

Consaando a existência de não cumprimento de meus e objetivos proposros. ou oura irre-
gularidade que resuite prejuÍzo à União e/ou comprometem. subsuncialmente. as demonsrações
físicas e financeiras. a SAS Cenral deverá ser comunicada imediatamenre para as providências
cabíveis.

D) Nonues REIáTTVAS Ao Rgeronro DE SupeRvrsAo E AssxsoRÂÀ,rENTo Tlicltco:
a) Para cada advidade de supervisão e assessonrmento técnico realizada. o Écnrco deverá eia-

borar rclatório que reflerirá os resultados dos exames eferuados. de acordo com os procedimentos
prcüamenrc definidos:

b) As informações que proporcionem a abordagem da supçrvisão e assessorarnenro. guanro aos
Í§Pectos físicos e Íinanceros. devem reurur pnncipalmenrc os sesurnres arriburos de qualidade:

u Concisão: usar iineuagem ciara e concisa de forma que sela fácil o seu enrendimenro por
todos. sem necessidãde de expiicações adicionars por pane de quem o eiaborou;

u Objetividade: deve conter mensagem clara e direta aÍim de que o leitor enrcnda facil-
metrrc o gue se prercndeu transmiú;

u Convicção: reiaar de tal modo gue as evidências condu zarn aquaiguer pessoa pruden-
te as mesmas conclusÕes a gue chegou o supervrsor ou assessor.
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: Clareza: assegurar-se oe que a estrutura cio reiarono e a terrntnoiogla emDregaoa Derrnl-

tam gue as informacÕes reveiacias Dossam ser en[encircias por qualsquer Dessoas. atncia oue

não versadas na maÉna.

u lnrcgridade: devem ser incluídos no relatório todos os fatos reiet'antes observados. sem

nenhuma omissão. proporcronando uma visão objeriva das impropnedades/'llTegularidades

aponadas, recomendações efetuadas e conclusão:

u CoeÉncia: assegurar-se de que os resulados da supervlsão e assessoramento cor-

respondam aos objetivos determinados:

u Oponunidade: os relatónos devem ser emrtidos tempestivamente. a flm de que os assun-

ros neles abordados possam ser ob-teto de oponunas providênclas:

u Aprcsenução: deve cuidar para que os assuntos setam apresenlados numa següência

lógiôa. segundo os objerivos do rrabatho. de forma colren. isto é. em uma iinguagem Per-

feira. rsenta de erros ou rasuras gue possarn prejudicar o colTeto entendimento; e

u Conciusividade: o relaróno deve permrdr,l formação de opinião sobre as atividades rea-

li-a.l^s.

c) O Relatóno de Supervisão e Assessoramenro Técnico requercm o atendimento dos seguin-

tes requisitos:

u indicar o número do Processo e do convênio:

u mencionar. no parágrafo inicial. o escopo do rrabalho. em função da característica do

objcto conveniado. .nridad. conveniada. valor conveniado e ouras necessárias a identifi-

cação do convênio:

u citar. no parágrafo inrermediáno. os exatnes efetuados e os resultados obtidos:

u observando o que contrver nos paráerafos rntermediános. conciuir. no Pará8rafo finai.

emirindo opinião guanro à reguiaridade (ou não) da execução do convênio:

u conrer dau do Relarório. correspondente ao dia da conciusão do rabalho na unidade da

SAS; e

u conter asslnarura dos membros da equipe, com as devidãs icienuficações dos superviso-

rcs.

d) Quando o supervtsor e assessor técnrco não obtiverem elementos comprobatónos suficien-

res e adequados. de ral modo eue seJam rmpedidos de formar opinião quanto a regularidade da

execução do convênio. a opinião decoÍTente dos exames fica sobrestada. por prüLo previamente

fixado para o cumpnmenro das soiicimções eiou esciareclmentos peia enndade conveniada. o

que. mediante novos exarnes. o supervisor e assessor técnico emidrão o comDetente Parccer.

u Neste caso. quancio sobresrado o exarne. devera o ERSAS dar ciência cia ocorrência a

SAS Central.

u Na hipórese oa ocorrêncra de faros suDseouentes. que. peia sua reier'âncta. possam influir

+4
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GPC OI

RELA ÇÃO DE PA GA]\IEIYTOS

Programa de Trabalho

REC ITEM CREDOR CGCTCPF NAT.
DESP.

LICTT. CTUOB DATA TTT

CRED
DATA \ALOR

(RS r.00)

TOTAL

Unidade Execurora Convênto no

Unidade Executorz

Assinarura

Responsável pela ExecuSo

Assrnamra

INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO
RELAÇÃO nr PAGAMENTOS

GPC OT

Refere-se ao rcFslro cie pagamenro das despesas sfgçuartnq na ex
do Executor e/ou do Concedente. devendo ser preenchido formulário para cada c:tso

ecução do pro;eto. a cona de recursos

UNIDADE
EXECUTORA Indicar o nome completo da unidade executora
CONVENIO N" Indicar o número original do convênio
PROGRAÀ/TA DE

TRABALHO Indicar o ProsraÍna de Trabalho a oue se referem os DasaÍnentos lisudos
NATTJREZA

DA DESPESA
arureza da Despesa a gue se refercm os pagamentos

efetuados denrro do ProeraÍna de Trabalho

Reglsrar o código da N
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GPC 02
RELAÇÃO pr BENS

(ADeLrrRrDos. pRoDUzIDos ou cortisrRuÍDos coM RECURSOS DA uNlAo)

,

lnOrcai' a ÍonÍe Oe recursos cOnforTne os cóOteos a Segulr

1 - Outro s trnciustve rie aoircacÕes Ilnancetras )

, ' t-OnCe0ente

I - E.recutor

REC

soe uado Soo S amenoua m DArere f,ouEn mITEM
crédio odte o tu oord nco St,aNcrcoono omeeR sgl rarCREDOR

SrntebuGtro aer d C no tnon adasCoo reoorced nscncãomu roearc nondrCGC/CPF
indrcar a modaiidade da ircruçao realvada (

Convir. CO-Concorrência. IN-Inexigibilidade e DI-Dispensa). seguida do
TP-Tomaoa de heços. CC-Cana-

resDecttvo numero

LICTTAÇAO

lndtcar o numero do cheque ou prececirdo oas leras CH ou

OB. coníorrne o caso

da oroem Dancana.CFUOB

acanD aneu uo oOa ero moo neocm ssãodataa ondt arcDATA
lncircar as lerras tntctais do tttulo de crédrto ( I.IF - Nota Frscal. FAT - Fatura- REC

- Recibo. etc.l ses uido do resoecltvo numero
TIT. CREDTTO

dan de emtssão do tttulo cie crédttoRegtsrar aDATA
soe Reacidr eo um danttutl o creoeo a ro odR ra fe elsVALOR íRS I.OO)

FATRo p .-l F alSCnu dad s dpo dcre co mod u ooS ma oonegR s orarTOTAL
UNIDADE
EXECLTORA natura cio resoonsár'ei oeia unrdade executora

Constar o nome e a assinatura do responsár'el peia execucão do Convênio

Constaronomeeaassl

RESPONSAVEL
PEL.A EXECUÇÃO

Convêruo noUnidade Execurcra

PREÇO
TOTAL

PREÇO
UNITARIO

Q'IDEDATA DISCRIMINAÇAOTITULO
CREDITO

TOTAL G]]RAL

Responsavei peia Execução

AsstnaruÍa

INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO
RELAÇÃO pr BEI§S

(adquiridos. produzidos ou construídos com recursos da união)
GPC 02

Unidade Executora

Assinamra

Indicar o nome completo da unidade executora
UNIDADE
L\ECt]TORA

lnorcar o numero onstnal do convêntoCONVENIO N'
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GPC 03

EXECUÇÃO DA RECETTA E DA DESPESA

TNSTRUÇÕES DE PREENCHIMET'ITO
E](ECUÇÃO DA RECEITA E DA DESPESA

GPC 03

lnorcar as teuas rnlcrals do títuio oe creorto tNF - Nora Frscai. FAT - Fatura' REC

- Rectoo. etc., segutcio do resDecttvo numero
TITULO CREDITO

ndrcar a dam cie emtssào do documentoDATA
Informar a esDécte do bemDISCRIMINACAO

ouanudade espectfi cadood ltemaRegrsEarQlDE.
PREÇO UNITARIO deunrdades Realcadade emItemnlu tanoo oegtR srar preÇ

muiupircação do prcço uruano do trcmRcgrstrar o Produto oa

pe la sua quantidade
PREÇO TOTAL

"totalcolunOa aie constantesasDarcoassomatonoosrarReerTOTAL GERAL

e asslnaua do resoonsável peia unidade executoraConsur o nome
UNIDADE
E)(ECUTORA

Consrar o nome e assinatura do resDonsável pela execução do Convênio

RESPONSA\TEL

PEI.A H(EC[.J-

ÇÃo

EXECUTOR CONVENIO N'

REGMA ryALORES RECEBIDOS INCLUSNIE OS

REhIDTMENTOS E OUTROS)

DESPESA. CONFORME RELAÇÃO DE

PAGAMENTOS íRECOLHIDO/A RECOLHER )

TOTALTOIAL

E)(ECTJRTOR

ASSINATURA

RESPONSÁVEL PELA E)(ECL,IÇÃO

ASSINATT'RA

I,'NIDADE
E](ECT.ITORA Indrcar o nome compl eto da unidade executora

CON\TEMO N' lndrcar o número original do convênio

TRANSFERENCIAS

I pe sAs Ind,icar o valor dos recursos financetros ransferidos pela SAS. Para cadai

Narureza da Despesa e hograma de Trabaiho. consmntes do Plano de Trabalho.

No bloco da Conuapanida EsuduaL/Muntctpai. informar o valor dos recursos

dotados em conrapanida
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GPC 04

EXECU ÇÃ O rÍslco'Fr N A NCEIRA

EXECUTADO
Trab

adcDaÍaooxe cuo taIoILI ee orI oornI aIciSoÍS oo n§ II anoecu rSoo S RN Lo Sa o
dSL etanoL nsaare )ai on IcigTalnasvÍI so Prood ressSe SAdan D pecN ta 7ure DC

ctInu paltaOual,ílv{Esdaru aad oC nbo ocoiNI rrap0PCS GoeÍun ntdo PeR a agelac
daaÍnlraDonces mSo uu izadoiDTODNcre ursosav ori dosoarn orTnf

Indtcar o valor resulante da soma "ransferênctas da SAS"' "recet!a
das colunas

aoitcacão" menos a coluna "executado"
SALDO

Regrsnar o somatono dos v de cada coiuna cienro oos respecttvos Pro

de rabalho

aioresSUBTOTAL

Regtsrar o somatono oo subtouts de cada coiuna do bloco "

IDOS''

RECURSOS TRANS
TOTAL ( I )

N PALAI--TNÍESTANTRAPA

cuudoe'ex?soSoecursRcas o unas Própnso dv tonao somsresSotsrarR pecteg
U CIUDDARTIo COroden od bloc

TOTAL (2)

RegtsraÍ a soma do "TOTAL " e "TOTAL (l)" de caoa coluna
TOTAL GERAL ( I))

Consrar o nome e 3sslnatura do resDo nsár'ei oeia untcilie executora
UNIDADE
EXECLTORA
RESPONSAVEL

PELA

EXECUÇAO Consrar o nome e asslnatura Oo responsaYei peia execuCào do Convênto

Unidade Executma

Convênio no
d tlPeríodo de

.!a

i .{rE o'..T{O PERIoDoil -E
.-EXEC.PROCF'Xrcg
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:l!.,t!

E
I
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.vq171P1;3+L...'
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Unidade Executora

Assrnarura

Responsavei oeia Execucão

Assrnarura

Reservado à Unidade Concedenrc

Parecer Técarco Parecer Frnanccro

Aprovaçao do Ordenador da Despesa
.i

( ) I /t

I-oc8l

Assinanra

INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO
EreCUÇÃO rÍSrCO-FrNA N CEIRA

GPC 04

FISICO

FINAT.ICEIRO íRS I.OO

Este fornruláno sera prcenchido pela Unidade Execurora de acordo com os dados contidos no Plano de

Trabalho - Anexo I
LINIDADE
E)CECUTORA Indicar o nome compieto da unidade executora

cotrvEMo N' lndicar o número onpnal do convênro
PERIODO lndicar o período (daas) a guc se rcfere o Relatóno de Exccução Físrco-

Financeira 
]

META Mencionar o número de ordem da meu executada no período

ETAPA/EASE Mencronar o número de ordcm da etapa ou fase execuuda no oeríodo
DE§CRrÇâO Menctonar o útulo da mca eupa ou fase conforme a especiÍicação do Plano der

Trabalho I

Refere-se indicador fí da oualiÍi cacão ouandfrcacão do produ d cada ou faseao stco e eto meta
Regstrar a unidode de medida que melhor cancrcrrze o produto de cada meut,

ctaDa ou fase

I'NIDADE

oÍrnar as guanudades da Execução Física oo exercrclo trnancero relatrvo ao penodo
informado

NO PERIODO: lnr

QTDE PROG Reersrar a ouanudade DÍosramada Da,ra o penodo informado
QTDE.E)(EC. Regrsrar a ouantirtade executada no oenodo informado

FíExecução
onvênio. informado

oATE PERI InoDo formar as dadesuanu l"dasacumu da lcas do deq penodo vrgencta
C, ou set desdea- dataa de z§stnarura oate

QTDE
PROGRÂIúA Regrsrar a quanúrlade progmmada acumulada desde o irucio do Convênio aré

período informado
QIDE E)(EC. EnsEar a quanudade execurada acumuleria desde o rrucro do vento ate oRe

oeríodo informado

fiaReferc-se AD aotcac dos recursos cnan e ros ccon teeden e+ torxecu reairzada an dexecucão Droo tole

tivo ao período informado

REALIZADO NO PERIODO : Informar os valores da Execução Financetra do exercício financerro rela
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Consur o nome e asslnarura do responsável pela execucão do Convênio

RESERVADO A L'NIDADE CONCEDENTE

GPC 05
coNcILIAÇÃo BANCIIRH

(+)Saldo consunte do Extrato Bancáno..-.."""'
(-) Chcques emitidos e não processados no Exrato Bancáno:

DaaNúmero do Cheque/OB Nome do Credor

CONCEDENTE

n
aDllcaoos De13 unloaoe conceoenle

lnotcar o valor oos recursos Ilnancelros

Denooo a oue se rerere o relaton(\

EXECTITOR
peta untciaoe executora' n

Inotcar o valor oos recursos Ilnancelros aDllcaoos

período a o ue se refere o relatóno

relatón

toexecuIencenoencas oolL unasutb dosf.naaloresvsdoomarónsooIraÍêR gls
ooreereo f,Sueoaodono penovadreai

TOTAL

ATE
formad

oodnooeúalnanc PeFoad Execiados uçaumuaca.loresvSon orTnarfDOoERIPoREALIZADO ondo oenDle4g os aturanasdea,e daued ciSuo SCovenCondogenclavt
Íinancetro nvtr aÍneuiacuma lcaoosSs porecursdostalatv toorondtcar

o formadonnP oda oe Dnve onoCdolcn oodedeste.ncedeconFnu rdad
CONCEDENTE

levalnenu pelu ulamoo Sa caro S pnanceSocursreOSdalv orodtcarn
ormadofdo o noa Dene-v n oonCdo onlclodesdeôx uc tora.eunidade

E)(ECUTOR

oeríodo

uc toxe êedenteoncenu snaSa codosbuítnaaloresvoosoSOo matonRe8rstfiIÍ
oonreo atPs refereoueaoao PZA dÍea

TOTAL

LaSroen canu Sr So Poa rs eI Serenfresarceiadaso onomaS PosuareR o
o eD ríodoo aon don DCracô touPo xteonc cendennu dadesasDC

TOTAL GERÂL

Consuronomeessslna rura do responsár,el De la unrdade executoraI.-ÍMDADE

E)(ECUTORA
RESPONSA VEL

PEI.A
E)(ECU

consignar a conclusão da aniíiise récnica da concedenre. quanro à execução físi

ca e aúngimento dos objetivos do projeto

PARECER

rÉouco

Constgnar a conclusão da análise sobre a aP licacão dos recursos
FINAI{CEIRO

Campo reservado à aProvação'

Concedente. devendo consur d'rta

pelo Ordenador de DesPesas da U

e asslnarura da autoridade comPercnte

APRO VAÇAO DO

ORDENADOR DE

DESPESAS

Convênio no

Unid'.le Executma

la
)PaÍcial ( )Final Período de-/

BaBOS-e onCorrcnrctaConAeênctaBanco
BÀN

>*ra:

)

--"ts r.^-! tl. .--ú- '
üi+,i"'

:,-.;.!z-.>'-tÇ<-'
5a--.-"_

50

ta.

toul

ír

(



Nonme Openncror'rel BAsrcA E SrstgmnrcA DE FrvnrvctemENTo oa AsstsrENclA Socunl
ooaoaaaaoaaaaooaaaaoaoaaaaoaaaaaoaaoaaaaaaaoaaoaaaaao""'o

' r-) Valores Crecitt:loos a ioentiftcar:

1+) Vaiores Debrraoos a identtÍlcar:

SALDO DISPONÍVEL
Unid"de Executora

Asstnarura

Responsavel pela Execuçâo

Assrnarura

INSTRUÇÕTS DE PREENCHIMENTO
CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

GPC 05

I.'NIDADE
E)(ECI'TORA Indicar o nome comoleto da unidade executora

cot{vENlo N' Indrcar o número oneinal do convênio

PARCIAL lndrcar com um "x" se a DrcsBcão de conus for ParciaJ

FINAL Indicar com um "x" se a de conus for Final

PERIODO Informar o oenodo a oue se rcfere a Dresncão de contas

BA}.ICO

rente

AGENCI.A I Indrcar o Códrgo e nome do Agêncra onde a [.tnrdade Executora movtmenta seus

recursos Íinanceiros ransferidos pela SAS

CONTA-CORRET.ITE Indrcar o número da conta-corrgnte
DAT/ôI/NUMERO

DO CHEQUETOB Informar a data e o número dos chegues emitidos e ainda não processados por

ocasião da emissão do exrato bancário Dara fins da prcsucão de contas

NOti.ÍE DO

CREDOR Lrsur o nome dos favorecidos creciores oos cneques emitidos e ainda nao proces

sados por ocasião da emrssão do extrato bancáno Dara fins da pÍEsução de conas

VAIJOR lntormar o valor de cada chegue emrudo e Íunoa não processados por ocastào da

emrssão do extrato bancário Dara fins da prcsucão de conns
SALDO Apurar o saldo bancário. somando-se e subtrarncio-se. coÍuonne o caso. os valores

discnmrnados '

VALORES

CREDNADOS
A IDENTIFICAR Listar todos os valorcs de cÉdi:o consantes do extrato bancário e ainda não iden-1

tificados por ocasião da prcsacão de conus
VALORES

DEBTTADOS

A IDENTIFICAR Lisur todos os valores de débito constantes do extrato oancáno e arnda não iden

tificados oor ocasião da oresucão de conas
SALDO
DISPONfV'EL Informar o úiumo saldo consnnte da coiuna "S.A.LDO"

5l

C

Indrcar o Código e nome do Banco onde a Unidade Executora mantem conE-cor-
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GPC Oó

UNIDADE
E.XECUTORA e e asslnatura OO resDonsavei Dela unloaos exeCUtOfa

Consrar o nome e assrnarura do responsável peia execucão do Convênio

Constar o nom

RESPONSAYEL
PELA E)(ECUÇAO

Convênio no
Unidade Executora

-DE

Período de 

- 

'-'- a 

-t-'-
FinalParsial

Banco
Conm-Corrcnte no

,:':d'-.
-- a-b-

DADOS
A )ncl:l

Tipr de Apitcação

' Ê!L-lAÉ
_:r-.v^'

' 
-ft-ta 

?\
+ . *at-
í - _.ã-

-{fr, ffi(eI=w
Er..4L.sf

tr.-' ?

Responsável Pela Execução

Assinanra

INSTRUÇÕES DE PIIEENCHIMENTO
DEMONSTRATTYO t,IE REIYDIMENTOS

GPC 06 '

Indica-. o nome compl eto cia unidade executora

Unidade Execuora

UNIDADE
E)(ECUTORA

lndrcar o numero onetnai dc convênioCONTYEMO N'
prcstacão fott alParctÍntascodeaSC

txcarlndi ucom mPARCI.AL
for inaiFCOnrasciea 5SCndrcar ucom m x taçAOpreFINAL

sucào po cont2qare Dreeu eS reÍentorTnarI o aoooDen ctoDo
indrcar o Código e nome do Banco onde a Unidade Executora manÉm conu-cor

rcnte
BANCO

indtcar o Códrgo e nome do Agêncla onde 3

recursos itnancetros ransferidos pela SAS
AGENCIA [-r nrdade Execurora movlmenut

52
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GPC 07

DECLARAÇÃO DE GUARDA E coNsERvAÇÃo Dos DocuMENTos coNTÁBEIs

CONTA-CORREI{TE I Inorcar o numero oa conra-correnre
TIPO DE

APLICAÇAO Informar o ttDo de aoitcacào tDoupancf,. rundo oe apircacào de cuno Drazo,em
que os recursos estiveram apitcados no oenodo a oue se reíere a presracào cje conu

DATA I Í oaurs oas irn orTnar as ap caçoe S reapllcac o e S e/ o u res gÍues
CADO Intormar o valor da aphcacào na clam rnÍormada

RESGATADO lnformar o vaior do res na dau informada
SALDO Informar, para cada movtmenação rcgnsrada na coiuna "data". o sajdo aruairza-

do da aplicacão. apurado imediaame nte aoós aoiicacão eiou
TOTAL lnformar o somatóno dos vaiores das colunas "apiicado" e "rcsgaado" com o

'TOTAL" da coluna "SALDO". subnrarndo-se dessa sorna o 'TOTAL" da colu-
na "aDli@do"

RENDTMENTO

TOTAL

Calcular o "Rendtmen to Total". somando-se o "TOTAL" da coluna ..resgaado"

com o "TOTAL" da ctliuna "SALDO". suDrarnoo-se dessa soma o "TOTAL" da
coluna "apiicado"

UNIDADE
E)(ECI.]TORA Consrar o nome e assr natura do res ponsár,el peia unidade execurora
RES NSAVEL
PELA EXECUÇAO Consmr o nome e ass;natura do resDonsavei oeia e.recucão do Convênio

Uni.l^de Executora Convênio no

Declaraçâo

Íin lercn
I

-
denri

Minisrcn vidên

Declaramos os devidos des todirci ue osPara Docume tosn reContábeisg tes
d c Conras odhestação Convên o MPAS/SAS/N" de
sencontrzrm e os.uardad u v eados mo bo ordemaarg onserv ficados e da saçao Posrçao

o da he ct ea Ass Sstência aocr MPAS

Unidade Execurcra

Responsávei pela Execução

()

()

Contador ou Técruco em Conubiiidade. com C?,C

53
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INSTRUÇOES DE PREENCHIN{ENTO

DECLARAÇÃO DE GI.,ARDA E CONSER\AÇÀO DOS DOCUNIEI\TOS CONTABEIS

GPC 07

Reservado à SAS

Indicar o nome comPl eto da unidade executora
I.INIDADE
E)(ECUTORA

einal oconvendoonno umerondicarCONVENIO N"
PASMocomvenlcon firmaooodoa,e datzumn erooherPreencDECLARACAO

Consur o nome e assinatura do resPonsá vel peia unidade executora
UMDADE t
E)(ECUTORA

Consuronomeeassl natura do resPonsár'el oe la execucão do Convêruo
RESPONSAVEL
PELA H(ECUCÃO

Consrar o nome e a asslnarura do Conudor ou Técnrco em Conabilidade. com

CRC. resDonsavel pela conubilidade da unidade executora

CONTADOR OU

TECNICO EM

COI.ITABILIDADE.
COM CRC

N. A.NAOSIMDOCUMENTOS ANEXADOS AO PROCESSO DA PRESTAÇ

CONTAS

AO DE

I .Ofício de Encamiúamento

2.Cópia do Convênio e dos Termos Aditivos

3.Cópia do Plano de Trabalho aprovado pela SAS

4.Relação de Pagamentos (GPC 0l )

S.Relação de bens (GPC 02)

6.Execução da Recetta e da Despesa (GPC 03)

T.Execução Físico-Financerra (GPC 04 )

8.Cópia de Nous Fiscars

g.Exrrato Bancáno da Conu-Corrente do Convênio

I0.Termo de Aceitação Definitiva da Obra. Bem ou Serviço

I I.Comprovantes de Recoihtmento do saldo não aplicado

l2.Conciliação Bancána cia conta-colrente do Convênto (GPC 05)

I3.Demonsrativo de Rencirmenros rGPC 06 t

54
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14. Cópia cie oespacnos aciiucircaronos de iicnaçôes

l5.Cópia de Justirrcau\'3s cie desoensa ou rnexreibiiidacie Dara ircrracoes

l6.Cópia de Ponanas de desrenação de comrssoes de licrraçào

lT.Copra de Am de abenura e iuigamento de licitação

I8.Cópia de Mapa do Resulado de liciraçoes

l9.Cópia de Conrraros e Termos Adirivos firmados com rercerros

2 0. C o mpro v an r e s d a C o n rra p anr da Es tad u allJvl u n r cr pa I

2l.Deciaracão de suaÍcia e consen'acào dos documenros conÉbers (GPC 07)

22.Relatóno de Cumpnmenro do Objero

ObservaçÕes:

l. Todos os formulános deverão esnr devidamente darados. canmbados e assinacios peio Tituiar or
Unirl'de Execurora e pelo Responsávei pela Execução:
2. As cópias anexas ao processo deverao esrar legíveis;
3. O p'rocesso deverá esar organizzdo e paginado na mesma ordem acima desczra;
'1. Após a Pnmetra conferÊncia dos documentos. o checklist deverá ser assinado pelo servidor da SAS
responsável pela análise pÉvia da Presuçâo de Conas..;untando-o ao processo:
5. Quando do encamrúÍunento do processo da hesnção de Conus ao DCFNAS/SAS. deverá ser emrri-
do um checÜist find. anexando-o ao processo antes do Parecer assrnado pelo servidor responsár,el pela
arúIise prcvia da hesação de Conas e pelo Chefe do Escritório. quando a prcs6ção de conras for
enurgue no ER/SAS.

(. ),_de de 199_
- Reservado à SAS -

Aspecto Numé rico

Peças
0l C onlerencta oa soma antmeuca de tooos os oemonsranvos
0l erencla oos valores exprcssos no Demonsrrarrvo da Execuçao da Recerta e Despesa

- GPC 03. com os vaiores reiactonados na Relacão de PaeaÍnenros - GPC 0l

i Conr

03 i Conferêncta cios valores expressos na Relação de Bens - GPC 01. com os cons13nres na
Relaçào de Paeamenros - GPC 0l

0,,í Conferencta oos Valorcs de "Matenal Permanente" rnsenoos no Piano de Trabaiho com
ouinoos. lRelacào de Bens - GPC 02)os efetlvamente aci

05 ncra. .tunto ao exrato bancano apresenEoo. oos vatores efettvamente pagos. con_
forme Relacão de Paeamentos - GPC 01. com as resDecrrvas Ordens Bancánas ou Cheques
debtudos tdesconudos r na conta coÍTente movtmenrada oeio executor

h Conferé

UO erencla 00s vatores autenoos Dela aotrcacào ÍtnancerJ conrorTne oemonsrat I \',o e/ouLonl

H.-
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- Reservado à SAS -

- Reservado à SAS -

etÍràR cel DesPesadauecExna çãooemonsradosSoomouIOna rpcêoanan vDtoxe úa
60S GPCoon menoRov oe'.!gsn tÍmoD010PCG a

SeaS
c
l-ngancDannco DecltaaaraSASa pDeraoosesalv peor oooslaonlerencC nonrsteno MDCãoa beraçoÍTerocodanteszero0od\,ta salaaDresenconta

0i
d

tranteren
latón

aoartttraoL nooc m poecx utr
SradonaSorea PreseSooacoC F lnancelslco-FecExde uçaooeon Rsradosed monosomcouruclplEsrado/lvl

03GPCôUI DesDesaRecedaecucãoExeuGPC

08

C adjudtonfeÉ
canusuítuo dasairzadas Jreiidasos lulçOescatonSodesdonc a spachC 0GPCtosodãoRel Pagamencom açsua dispensa.patT

09

PEÇ AS
ou tustiítcatlvas P?ÍataçÕes realtzad'l.os das itct

Venírcar se os oesPacnos aciluchcaton

Densa. estão emoasadas na Lei n ' 8.666193
0l

't'1

Convên
V'erificar

conform

odol'asConoa dSPreda uIçtaçãoapresendetoen Param pÍuzoo cumPn
'7t9t0Nda50Â Art.oeecesc ube

02

fiscatsfaturas.Verificar
ficadodeüdamen

sdot.remlorzunetcnoulsbosrecldementos despesadocues os doo númerocomste denriExecutortevenenonCodeomnm-
INdaart 30a oe Drcceltuo conformnveCon

03

emitido oddenuota Peno-daomcsforamdetos despesadocumenoe s

do de vieênci a do Convênio.
â Verificar soí

ã
a dau dede DesPesa não são Posrcnormrssão dos Doc'Observar se as daus dee

emissão da OB. ou CII
05

no Convêruo.constgnadaVerificar se a c/c movlme ntada é a mesma
0ó
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